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ES"l'AJ)() !)E SÃO PAULO 

()F. EXE :'/" 209/16 
I' 28. 16'). l6 

S..:nhor l'rcsidcnt..: . 

Bauru. 12 de julho de 2.016. 

(o presento: para cnvii1rn10' a Voss11 l·:xcclênçi11 o Projeto de Lei nº 65/16. que a altera ns Leis 
tvl11nic1p:ii' 11" 6.·1fl0. de 09 de do.:10.:111hn1 ck ~.UIJ (l'l:nhl l'luri,111u<1l - P!'AJ. e 1.ci 1\.lunicipal rl'' 6.694. de 14 de julho de 

i _'i 1 I ,·1 ,k D1n.:1ri1c·._ ( l1\an10.:nt,'it 1," - 1 D())_ 

1\tcnciosas saudaçl'ics, 

~-rl' :-,_,--/\,. ,:t_"'°""' 
RC)Õ1~ffi°N';om ACi()S 111\l !() ML'.\!Dt)NÇA 

l'RJ-:FJ·:I rcJ ML:\ICll'AJ . 

1 ::-:cclentíssimo Senhor 
ARJl.I)() DE Ll\-1A ,JLJ1'"JOH 
IJD. l'rcsii.lcnlc Ja Citman1 Municipnl 
r--F.STA 

Anexos: Lei \.lunicipal n'' 6.·l60.113. Lei \1unicipal n" 6.694/l 5. 

À 
D.A.L. 

P/ leitura no Expediente 

da Sessão Ordinária do 

dia 1g /üt /-!IV 

em, 1 8 / v + / 10 
;t'{, --z 

ARILDO DE LINA }UN!OR 
PRESIDENTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETC) DE LEI :"11° 65/16 
Altera a~ Lci5 \1unicipnb nº 6.460. 
dl' 09 de Jczc1nb1·0 de 2Jl!J 
(l'la1\o Plurianual • !'!'.>\). e Lei 
:\'lunicipal 11'' <1.69·t de l.J. de julho 
dl' 2.015 (Lei de l>irctri1:c~ 

{Jn,:.11ncntciria.' - l.LJ{)). 

··~ 
'·tj· 

() PREFE!T() MUl\ICll',\I. !)1' llAL'RL, no~ ll:n11os de suas atribuições legais. faz saber que a Cflrnara 
l\11111ic1p<d aprovou e ele sancionu e pro111ulga a ,cgt1i11t..: lei. 

i\n. 2" 

1\n. 3" 

Fica autorL".ada a inclusJ.o na l.ci \·1unkipiil n'' 6..16(). Jc 09 de dctcrnbro de 2 013 (PPA) du aç<lo ([lrnicto} 
i1hai,·o· 

, l'RQ(;R,\:\'IA 

I::"lllD. KXKC. 

f"l_;:\ÇÃC> 

'SllBFl!NÇÃO 

A(:ÕES 

0021 

02.09.0 

08 

'2.11 

' l 08 I 

'Rl'.J)E IJl·: PROTEÇÀO SCJC!AL RÁS!CA 

· Fl!l\DO :VHJNICIPAL DAASSISTf'.l\CIA SC)C!AI. 

ASSISTf:NClA S()CIAL 

ASSISTf::-JCIA C()\1UNrt·ÁRIA 

C()\JSTRlJ(.'À() J)E Ul\'.!l)AJ)ES !)!' ATENDIMENT() SOCIAL 

, METAS: CONS-1 Rt:ÇÀC) l)J· l 'i\IDAIJ!·:S DE ATEl\/)l\>IE?\ITCJ SCJCIAL. 
1 ~~:sc:R1(:,\c>-- - ---- ,--2014 ___ -20;;- -r- -,0-,-,----,0-1-,-----,-.0-T_A_I_. _ __, 
f . --1- - -------;- ---~----~----~-------

!FlSJC,\S O O 2 O 2 
-- - - _J_ - -- _ __J_ ____ ·--~ 

FJNANCE!RAS - RS 0.00 º·ºº 1.348.278.20 ' 0,00 1.3-~8.278,20 

Fi!.:a autori/ada a inclusão na Lei Jvlunicipal n" 6_694. de 1.-1 de julho de 2.0\S (LJ)Q) da (1çào (projeto) 
abai;.:o: 

PROCRAr\-IA 

UNII>. EXEC. 

FIJ~Ç,\O 

SCHFliNÇ,\O 

AÇÕES 

,' 0021 

'02.09.03 

' 08 

'2-l l 

1081 

Rl'.Dlo I>E l'RCJTE~'ÀCJ SCJCIAL BÁSICA 

Fl~'.'Jl)O MlTl\"ICIPAL DA ASSIST(:0.'C!A SOCIAL 

ASSISTf'.NCIA SOCIAL 

ASSIST(óNCIA ('QMC'.\'IT ÁRIA 

C(>NSTRUÇÀO DE UNIDADES DE A'l IO:ND!MFI\" l"CJ SCJCIAI. 

1 Ml~'J A~: ('(JNSTRl c:Ao DI, ljl\ IDAf)I·:~ DE A rl'.SJJIMENT() SOCiAL. 1 
íll-EsC-1t1(=:i~)-- -- - - -- ------ 2016 ----·---------, 

:~--iill~~ _---- - _ -L- ----=--=-=-------~--------·---·---j 
1.348.278.20 

Esta l...:i entra cn1 1·igor llil data de >Ua puhlkai,·()o 

Raun1 ... 
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Senhor Presidente. 
Nohrcs Vcrcadon:s, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

I,:STAIJO UE SÃO PAULO 

=EXP()SICÃO J)f'; :\IOTIVOS= 
12.julho. 16 

Tc1nos a honra de pas~ar ;\s n1ilos Je Vossa E\c<:lência. a fi1n de ~er apreciado e votado pelos 'l.1cmhros dessa 
i\U!.(USti\ Ciisa 1.cgisli!tiva. o projeto de ki LjUC vcr~u ~ohrc ,1dcquaçJ.o das peças de planejamento. Plano Plurianual (PP/\) e Lei 
(~<: ! lirctri;<c~ Or1;a1ncntária,; (LDO) rar,1 <.:ons11·uçJo do Centro de Convivência do Idoso Jardi1n Carolina e construçilo do Centro 
de· Rcli.:rCn..:ia l-,spcciali1.ado para l'opulaçJ.(1 c·111 Situaç;'iu d..: Rua. 

Tal adequação~ nccc,siiri<1 pan: a locaç;\o do~ n:cu1·so,; na unidade cxccutora correta. conforrnc conceitos das 
instr::çt'ic, aawi~ e propOcn1. o Projeto de L..:i, a ;:bcr!ura dl· aç110 de ohn1~ na unidade executora "Fundo da Assistênda Sociar 
il~<lll e~><I. ljlle _i.'1 fi1.1. parle do orçanicnlo d1i Sccrc1aria. nnl~ na unidade executara da "(Jcs\ão da Sccn:taria". 

Isto posto. iKrcditarno' ter apr..:scn1ado o~ cs!.:larcci111e11tos devidos, a lini de que todos possam ter plena 

!;01npn.:ensãu do projeto (1ra pf\1poslo. 

Dc~tartc. pela relevância di\ 111,tléria. contamos com a aprovação do projctn cn1 4t1estão. 

Atenciosas sauth1.çiic~. 

~~· -j\._ ,{L e 
RC)DR!GO ,\l\'rm:'J() ~!f() \1EN!)CJNÇ1\ 

l'Rf.:J'I'.! rc) Mlj"NJCIJ'AL 

srnv1ço DE PROCEDIMENTOS LEGISLATIVOS 
En~minhar às Comissões de:--=~--

2..-&eb (';3 Cs.,Y')-14:'K?!-:2 

~m. 1 8 I e r I )l~· 
! ' V' 

ARILOO .Qf LIMA )UNIOR 
PRESIDENTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

I~J<:I N" 6.460, DE 09 I>E DEZEMIJRO DE 2.013 
Fstabelccc o Plano Plurianual do município para o 
quadriênio 2.014 a 2.017 e define as metas e 
prioridades da Ad1ninistração Pública Municipal 
para o exercício de 2.014. 

O PRf:FEl'r() MUNICIPAL f)E llAURU, nos tcnnos do art. 51 da Lei Orgânica do 
Município de Bauru, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. lº 

Art. 2" 

/\rt. 3º 

/\rt. 4° 

Ar1. 5º 

Art. 6º 

/\ rt. 7" 

Art. 8º 

O PLANO Pl.lJlll/\NlJAL do 1nunicípio de Bauru para o quadriênio 2.014 - 2.017 é 
constituído por: 

a) ANJ:XC) 1 - Fontes de f.inanciamcnto dos Programas Governa1nentais; 

b) ANl~XCJ !! -- [)escrição dos Programas Govcrna1nentais!Ações/Metas/Custos/ por 
lJnidadcs J·:xeeuto1·as; 

c) ANl~XO !li - l'.strutura de Órgãos. lJnidades Orçarnentárias e Executaras. 

A Lei de Diretrizes ()rçamentárias de cada exercício financeiro indicará os programas 
prioritários a sere1n incluídos no Projeto de Lei Orçamentária. com indicação da fonte de 
recursos. sendo que o 111011tantc das despesas não deverá ultrapassar a previsão das receitas. 

O Plano Plurianual poderá ser alterado durante o período de execução, mediante Lei 
específica de iniciativa do Poder Executivo desde que indiquem os recursos necessários para 
tal. 

Na elaboração da proposta orçamentária de cada exercício financeiro, serão atendidos 
prefcrencialtncntc aos programas constantes no Anexo li que integra esta Lei, podendo, na 
medida das necessidades, serctn elencados novos programas, desde que financiados com 
recursos próprios ou de outras esferas do governo. 

Nenhu1n i11vesti1ncnto cuja execução ultrapasse Llln exercício financeiro será iniciado se1n 
prévia inclusão no Plano Plurianual. 

As esti1nativas de receita e os valores dos programa.<> e ações constantes dos anexos desta lei 
são fixados, exclusiva111c11tc. para conferir consistência econô1nica e financeira ao plano, 
não se constituindo cn1 lirnitcs para a elaboração das respectivas leis orçamentárias, desde 
que co1npatívcis corn os programas, seus objetivos. indicadores e metas. 

Caso os valores previstos nos presentes anexos apresentare1n-se defasados na ocasião da 
elaboração da proposta orçan1cntária. serão reajustados aos valores reais, compatibilizando a 
receita prevista con1 a dcspe~a autorizada. 

O Poder Executivo poderá alterar as 1netas fiscais estabelecidas a fim de co1npatibilizar a 
despesa orçada com a receita estimada cn1 cada exercício, de forma a assegurar o 
permanente equilíbrio das contas pltblicas. e a conjuntura do momento. 



1 

• 

• 

ESTADO DE SÃO PAULO 

H.L'f. Lei n" 6.460/13 

Art. 9º 

Art. 10 

Art. 11 

As metas fisicas e prioridades da Administração Municipal para o exercício de 2.014, estão 
contc1np!adas no anexo JI. 

Acresça-se recurso orça1ncntário c1n programa concernente a este fim para elaboração de 
projeto que viabilize a interligação entre os bairros Jardim J~clena e Pousada da Esperança 
li com a transposição do Córrego Pau D'A.lho. 

Esta J,ci entra cm vigor na data de sua publicação. 

Bauru. 09 de dczc1nbro de 2.0lJ . 

!{(JIJ!l!Ci{) AN'rC)N!O !JI~ AGC)Sl"[Nl--10 MENDONÇA 
PH.J·:FErrcJ MlJNICIPAL 

M/\lJ!lÍCICJ PONl'ES POR1'0 
SECRETÁRIO DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

M/\RC:CJS !lOBER·rcJ DA COSl'A GARCIA 
SECRE'!'Áll!CJ DE ECCJNOMIA E FINANÇAS 

Projeto de iniciativa do 
PC)DER Exr:ClJl'lVO 

Registrada no Departa1ncnto de Co1nunicaçào e Docun1entação da Prefeitura, na mesma data. 

ANf)R.f:A MAil!A LIBEllA'fO 
J)IREl'C)RA 0() !)J]'All'l'AME~.rro !)E COMlJNICAÇÃO E DOCUMENl'AÇÀO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI /'i" 6.694, DR 14 DE JULHO DE 2.015 
IJispôc sobre as diretrizes para a elaboração e 
c:-.:..:cuçãn da l.ci (lrçamcntária de 2.01 fi, e dá 
outras providências. 

() !'REfl~lTO 1v1LNICll'Al. DE llAlJRl ·.nos termos do art. 51 da Lei (Jrgftnica do \lluniclpio de Bauru. faz 
sahcr q11c a Cãrnara Municipal aprovou e ele ~ancion,t e pro11111lga a scglurllc li:i: 

,\1·t. l" 

CAPÍTULO 1 
OISPCJSIC,:C)ES PRELIMINARES 

Esta lei cstahclccc. nos tcnnos do a11. l65. § 2~. da Constituiçilo Federal, as diretrizes e oricntac;ao para 
elaboração e execução da lei orçmncntária anual e dispõe sobre as alterações na legislatura tributária . 

Parágrafo único. Alén1 das nonnas a que se rctCrc o cop111. esta l,ci dispõe sobre a autori1..açilo para aumento das despesas com 
pcs~oal de que trata o art. 169, ~ l". da Constituição Federal, e sobre as exigências contidas na Lei 
Co1np!ement<1r Federal n" 101. de O•I de n1aio de 2.000. 

c:Arí·ri:Lo 11 
DAS METAS E PRIClRIDADES DA ADMINISl'RAÇÃO Ml,'l'ilCIPAL 

Art. 2" As metas e prioridade~ da Ad1ninistração Municipal para o exercício de 2.016 silo as especiticadas no Anc;.;:o 
1, integrante desta lei, e~tahckeida~ por progran1as e ações nll plano plurianual relativo ao período de 2.014-
2.017, c\1ntendo pnigrarna. ação. indicador. metafisica, unidade de niedida e o custo linancciro. distribuído 
por Órgilo. as quais tên1 pn:cedênci<1 na alocaçào de rceursns na lei orçamcnláriu, não se constituindo cm 
limite à progra111açao da dc~pc~a-

Purágrufo único. As metas e prioridades de que \rala c~tc artigo çonsiderar-se-ão modificadas por leis posteriores. inclusive 
pela lei orçamentária, e pelos crétlitos adicionais abertos pelo Poder Executivo. 

Art. 3" 

Ar1. 4" 

Parágrafo úniço 

Art. 5" 

CAPÍTULC) Ili 
DAS METAS FISCAIS 

As 1netas de rc~ultados !iscai~ do Ylunicípio para o exercício de 2.016 silo estabelecidas no Anexo de Metas 
Fiscais (Anexo IIL intcgranlç desta lei. desdobrado c1n: 

rabeia 1 -
Tabela 2 -
Tabela 3 -
Tabela 4 -
Tabela 5 -
Tabela 6 -
Tabela 6. 1 -
Tabela 1 -
Tabela 8 -

rv!cta~ t\nt1,!is: 
1\•ulia~üo du C11nlpri1n.:nlo da~ M.:tas Fisçais do Excrclcio Anterior; 
rY!etas Fiscais Aluais Co111puradas L'01n as Fixadas nos lr~s Exercícios Anteriores; 
Evolução do l'atrimôni\1 Líquido: 
(Jrigc1n e Aplicaçilo do.~ Recursos tlbtidns com a Alienação de Ativos: 
Receita~ c Dcspc~as l'rc~idcnciárias do Regime Próprio de Previdênçia dos Servidores: 
Projeção Atuarial do Rcgiine Proprio de Previd.!ncia dos Scr\'idorcs; 
Esti1nativa c l'onipcnsaçào da Renúncia de Receita; 
Margcn1 da E:>..pansão das Despesas C)hngatórias de Caráter Continuado. 

C:APÍTULCJ IV 
nos RISCOS FISCAIS 

Os passivos contingentes c outrn~ 1·isços capa:1.cs de afetar us contas públicas estão avaliados no Anexo de 
Riscos Fisçai'i (Anexo III). integrante dt:ota lei. dt:talhad(1 no De1n1Jnstrativo de Riscos Fiscais e Providências. 
no qual são infonnudas as rnt:didas a scrcrn adotadas pclo Poder Executivo caso venham a se concretizar. 

Para os lins tleste artigo, consideram-se passivos contingentes e outros riscos !iscuis, possíveis obriga~ões 
presentes. cu.ia c:-.:islência 'crú con!1nn11da sDn1cntc pel<1 ocorrência ou não de um ou inais eventos futuros, 
que não estejmn totalri1cntc :,oh co1111·ole do !\1unicipio. 

CAPÍTlJI,() \.' 
DA H~:SEHVA DE ('(lNTli\(;t?'.'CIA. 

A lei on,:a1ncntária conterá reserva de contingência para atender a possíveis passivos contingente~ e outros 
riscos e eventos imprevis1os. 
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PREFEITURA MUNICIPAl'.~E ~t.fRu· 
ESTADO DE SÃO PAULO 

\i:I 
~) 

Rcr. Lei n'' ó.694/15 

* l" 

Art ú" 

An 7" 

~ l" 

Art. 8" 

~ I" 

'2" ' 

§ ]" 

§ 4º 

§ 7" 

A reserva de contingéncia sc1·á 11:-.:ada eni no niínimo 0.5°/o (n1eio por cento) da receita corrente liquida e sua 
utilização dar-se-á 1nediantc créditos adicionais abertos à sua conta. 

Na hipótese de ficar dcnionstrado que a reserva de contingência não precisará ser utilizada. no todo ou ein 
parte. para ~ua !lnalidadc, o salt!o poderá S<'r destinado à abertura de créditos adicionais para ot11ros fins. 

C:APÍTl '!.(}VI 
1)() EQlilLiBRI() DAS CO:"l''íAS 1'(1 BLICAS 

Ka elaboração da lei on,:arncntáriu e cn1 ~u;t exccuçilo. a Ad111inistração buscará ou preser~ará o equilíbrio das 
linanças públicas. por rncin da gcstflo das receitas e da~ despesas, dos gastos com pessoal, da dívida e dos 
alivol>, sem prejuízo du cu1nprin1cn10 das vinculaç()es conslitucionaii. e legais e da necessidade de prestação 
adequada dol> l>erv1~·os público~. l11do confon11e os objetivos programflticos no Plano Plurianual vigente em 
2.016 . 

<:APÍTULO VII 
DA PROGRAJ\'lAÇ .. \O Fl~A~CEIRA, CRONOGRAMA !\'IENSAL DE DESEMBOLSO, 

MEl'AS BIMESTRAIS DE ARH.EC:ADA~:ÃO ~:LIMITAÇÃO DE EMPENIIO 

Até trinta dias apó~ a p11blit:ação da lei orçamcntána, o Poder Executivo e suas entidades da Ad1ninbtração 
Indireta estabelei;crão a progra1nação financeira e o cronograma mensal de desembolso. de 1nodo a 
eompatibili1.ar a 1·eali1ação de despesas co1n a pn:visilo de ingresso das receitas. 

Integrarão CSMI programaçilo as transferêndas financeira~ do tesouro tnunicipal para órgãos da adm1nistra~ilo 
indireta e destes para o tesouro 1nunieipnl. 

O repasse de recursos Jinuni;ciros tio Excc11tivo para o Legislativo far~ parte da prograrnaçâo Jinant·cira. 
devendo ocorrer na l'or111;1 de duodécin10\ a ~ere111 pagos a!é n dia 20 de cada mês_ 

No praJ.o previsto no cap1J/ do art. 7°. o Poder Executivo e suas entidades da Adininislraçõ.o Indireta 
estabelecerão a.~ 1nctas bime~;irais de arrecadaçã11 das receitas cstiinadas. i:om a especificaçõ.o, cm separado, 
quando pertinente. das medidas de con1batc à cvasilo e à sonegação. da quantidade e dos valores de ações 
ajuizadas para o con1ba1c da divida ativa. hc1n corno da evolução do inontanlc dos créditos trihutários e não 
tributários pa.~sivcis de cohn1n~;1 ad1111nistrati\·a_ 

".'Ja hipóte~c de ser constatada. após o cnecrra1ne11to de cada bilnestrc. frustraçilo na arrecadação de receitas 
capaz de con1pro111c1cr a obte11r;11o dos rcsuhad\1s fixados no Anexo de Metas Fiscais. por atos a serem 
adotados nos tri1tta dias su\i,equcntcs. a Ci\inara Municipal. a Prefeitura e as entidades da Admínistração 
Indireta dclcr111ina1·ào. de 111aneira proporcional. a rcdllçâo verificada e de acordo co1n a participação de cada 
um no conjunto das dota1;t'>~~ l11·~;unc111ári<1s \'igcnlcs. a li1nita~·ão de empenho e de mo\ i111entaçào finant:eira. 
cm montantes ncccs~ários à prcscrva~·flo dos resultados fiscais alrncjados. 

()Poder E;...ccuti\o con1u11icará ao Poder Lcgislaiivo. para as providências deste, o curre~pondente 1nontante 
que lhe caherá na li1ni!açi10 de c1npcnho e na 1110,·i1ncntação financeira. acornpanhado da devida memória de 
cákulo_ 

Na limitação de ernrenho e movimentação financeira. serilo adotados critérios que produzam o inenor 
impacto possível nas ações de caráter social. particularmente nas de educação. saúde e assistência social. 

Não serão objeto de li1nitaçilo de E1npcnhn e rnov1mentaçào financeira as dotações destinadas ao pagarncnto 
de serviço da dívida e de prccnt(iriosjudiciais. 

Também não serilo oh.1eto lk lilnitaçào e 111ovimentação financeira. desde que a frustração de arrecadação de 
receitas verificada não ai. afete diretamente, as dotaç()cs destinadas ao atingi1nento dos porcentuais tninimos 
de aplicaçilo na saúde e no ensino e as decorrente~ de {Hltros recursos vinculados. 

A limitação de cn1penbo e niovimcnlação tinanccira ta1nbé!n será adotada na hipótese de ser neccs~ária a 
rcdUÇilO de e,-cntu;d excesso da divida consolidada. obedecendo-se ao que dispõe o art. 31 da Lei 
Complementar Federal rr' 1O1. de (l.t de 111aio de 2.00()_ 

Em face do dispo~to nos §~ 9º. 11 e 17 do art. 66 da Constituição. a Iimitaçã11 de empenho e 1novin1cn\ação 
finunccira de que !rali\ o * 1" deste artigo também incidirá sobre o valor das emenda~ individuais 
evcntu;illncnlc aprovad<lS na lei orça1ncntária an11aL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DEBAUR~ 

i····~- .. 
" ····~· 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Rcr Lei n" 6.694f\5 

.1\rt <)" 

s l" ' 

* 2" 

i\rt 10 

~ ]" 

s 2" 
' 

An. 11 

Arl. 12 

:-la ocorrência de calatntdadc pi1blu.:a. serão dispcn~adas a oh!cnçilo dos resultados fiscais progran1ados e a 
li1nitaçlio de empenho Cll(jllilnto p<:rdurar essa s1luaçl'i.o, nos termos do disposto no art. 65 da Lei 
Co1np!cn1cntar Federal n" 101. d<.: O-t de maio de 2.000. 

A limitação de cinpcnho e 1novi111c11taçào !i1uu1crira poderá ser suspensa. no todo ou cm partc. caso a situi1çõ.o 
de frustraçào 11<1 <trrccadaç:lo de n.:c<.:ila.\ se n:•·crta nos bin1cstrcs seguintes. 

C1\l'ÍTL!LO VIII 
ll1\S DESP~:SAS C:C}'.\1 PESSOAL 

Desde que respeitados os l1n1ilc., e as vedações prC\'Ístos nos arts. 20 e 22. parágratii único, d<1 Lei 
Co1nplcn1enlar Fcdcr<il n" 10!, de 04 de 1naio d<: 2.000, tii:a auloriLado o au1nento da dcsp<:sa con1 pessoal 
para: 

1 -

li -

Concessão de vantagcni ou aun1cn!o de re1nuneração, criação de cargos. empregos e funções ou 
altcraçào de e-;truturas Uc earrciras: 
adn1issilo d<: pcs~nal ou eonlratação a qualquer título. 

()s aun1cntos de Uc~pcsa d<: qu<: trata este artigo so1nente poderão ocllrrcr se houver: 

1 - pré\ ia dotação orçan1cntária suticientc para atender ús pr(1jcçõe~ de despesa de pessoal a aos 
acrésci1nos del<t decorn::ntcs: 

li - lei específica para a~ hipóte~es previstas no inciso 1. do capul: 
!li - no caso do Poder Lcgislati\'O, observiincia aos liinitcs fixados no.~ <1rls_ 29 e 29-A da Constituição 

Federal. 

Na hipótese de ser atingido o ]unia:: prudencial d<.:: qttc trata o art. 22. parãgrafo único, da Lei Con1plementar 
Federal nº 101. de 0,1 de rn<\Ío de 2_0()0_ ai:ontrataçilo de horas ciaras lica vedada, salvo: 

I • no caso do disposto no inciso 11 do§(/ do art. 57 da Cunstituiçilo Federal; 
li - nas situações de en1ergCncia e de calamidade púhlica: 
1 I! - para atender às de1nandas inadiá\·cis <la atenção hâsica da saúde pública; 
IV - para 1nanutençilo da> atividades mínitni\s das instituições de ensino; 
V - nas de111ais ~ituações de relevante interesse público. devida e expressamente autorizada pelo 

respectivo Chefe do Poder_ 

CAPÍTl!J,(} IX 
DOS i\(}\'OS PROJETOS 

A !ci orçan1entária nilo consignará recursos para início de novos projetos se nõo esti\'eren1 aUequadamente 
ilh,:ndidos os ctn andmncnto e contc111pladas a.~ despesas de conservaç<lo do patrimônio público. 

A regru i.:on,lanl.:: do c11p111 aplica-se no âmbito de cada fonte de recursos. conJOnnc vinculaçt)es legalmente 
estabelecidas. 

Entende-se por a<lequ;ida1nente atendidos os projetos cuja alocaçilo tle recursos orçamentários esteja 
co1npalívcl com os rcspect1\·os cronogran1a~ !lsico-financeiros pactuados e em vigência. 

CAPÍTULO X 
1)0 ESl.L'D() DE IMPAc:·rc> ORÇAi\ilENl·,\RIO E Fl.'ll . .\NCEIRO 

!'ara os fins do disposto 110 ar!. 16. § 3" da Lei ('.omplemcntar Federal n" 101. de 04 de maio de 2.000, 
consideran1-sc irrelevantes as despesas com aquisição de bens ou de serviços e com a reali7ação de obras e 
~crviços de engenharia. até os valores tlc di~pens<1 de lii:itaçilo estabelecidos. rcspectivainente. nos incisos 1 e 
II do art. 24, da 1.ci J.'ederal 11" R.666. de 21 de junho de 1.993. 

c:,\pí·rL'LCl XI 
!)() c:c>NTROLE DE ClJSTOS 

Para atender ao disrosto no arL 4". l. ··e··. da Lei Complementar Federal 11º 101. de 04 de maio de 2.000, os 
chefes dos Poderes 1-:xc~utivo e Legislativo adotar<lo providência.~ junto aos respectivos setores th: 
contabilidade e orçan1cnlo p<1ra. co1n base nas despesas liquidadas. apurar os custos e avaliar os resultados 
das ações e dos prograinns cstabele~idos e 1inanciados com recursos tios orçamentos. 
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l'anígra1à único. ()s custos apurados e o~ rc~ultildos dos progran1as linanciados pelo orçamento serão apresentados en1 quadros 
anuais. que pcrtnancccril.o à disp11s1ç:io da sociedade cm geral e das instituições encarregadas do controle 
externo. 

An. 13 

C,\l'ÍTULO XII 
DA TRA~'SFERf:!'l"CJA D~: RECURS(JS A PESSO . .\.S i'"ÍSICAS E 
A pf,SSC)AS JURÍDl<:AS DE IJIRErro rl:HLICO E l'RIVADCJ 

()bscrvadas às norma~ estahekcid<tS pelo art. 26 da Lei Complementar Federal n" !Ol, de 04 de maio de 
2.000, para dar cu1npri111cnto aos prograinas e às ações aprovadas pelo Legislativo na lei orçamentária, fica o 
Exccuti\·o autorizado a dcs1inar recursos para cobrir, direta ou indiretamente. necessidades de pessoas fi~icas. 
desde que crn atendirncnto a rcco1nendaç:io e>.:pressa de unidade compelente da Adn1inistraçào. 

Parágrafo únko. De igual lhrmtl ao dispo, to no capul deste artigo. tendo cm vista o relevante interesse públicn envolvido e de 
acordo co1n o cstahelccidn cin lei. roderil.o ser destinados recursos paru. a cnbertura de déficit de pessoa 
jurídica. 

1\rt. !4 

1\rt. 15 

Será permitida a transfCrência de recursos a entidades privadas sem fins lucrativos. por meio de auxílios. 
subvenções ou contribuições. desde que observadas a~ seguintes exigências e condições. dentre outras 
porventura existentes. c~pecialmcnlc as contidas na !,e1 l'cderal nº 4.320 de 17 de 1narr,:o de l.964 e as que 
vieren1 a ser estahclccidas pclu l'oder Executivo 

1-

li -

l!l • 
IV-

V-
VI -

VII· 

VIII -
IX -
X -
XI -

apresentação de progra1na de 1rnbalho a ser proposto pela bcncliciária ou indicação das unidades de 
serviço que serào oh.iet11 dos repasses concedidos; 
dcrnon-;trativo e parecer t~cnico evidenciando que a transferência de recursos representa \'antagc111 
eeonôn11ca para o órgào concessor, e1n rela~ào a sua aplicação direta; 
justificativas quanto ao critério tle escolha do beneficiário: 
cm se tratando de transfCrência de recurso~ n11o contcnipluda inicialmente na lei orçainent<Íria. 
dccluraçào quanto à con1patibili/_aç1io e adequação aos arts. 15 e 16 da l,ei Complementar Federal n'' 
101. de 04 de maio de 2.000; 
vedação à redistribuiç:io dos recursos rccehidos a11utra.~ entidades. congêneres ou não; 
apresentação da pre~taçllo de contas de recursos anteriormente recebidns. nos prazos e condi~õcs 
lixados na legislaç<10 e incxi~iência de prcstaçào de conta.~ rejeitada; 
cláusula de re>·crsilo plitriinoni;tl. \·álida até a deprcciaç11o integral do bem ou amortização do 
investin1ento. constituindo garantia real em favor da concedente em montante equivalente aos 
recursos de capital destinados à entidade. cuja execução oeorrcrá caso se verifique desvi11 de 
linalidadc ou apl ic•i .. ;ãr> irregular dos recursos: 
/\prescnta~üo dc ( · c1·11ficaç<10 d;1 J·:ntidade junto ao respectivo Con~elho '.\1unieipal. 
() Bcne1icic'1rio dc;c aplicar. nas ath·idades-li1n. ao 1ncnos 80o/u (oitenta por cento) de sua receitu. total: 
~anitC>ta~ão pré11a e cxprcs~a Llo setor Lécnico e da a.\Sessoriajurít.lita dtl município. 
/\benura de conta bancária específica para 1novi1ncntação dos recursos relativos à transferência. 

A transferência de recur~o~ a titulo de .'t1bvenç1~cs ~ociais. n110 termos da Lei Federal nº 4.320, de !7 de inarçn 
de l.964. atenderá as entidudes privadas sem 1ins lucrativos que exerça1n atividades de natureza continuada 
nas áreas de a~sislência social. saúde, cdu~·ação ou cultura. 

As conlribuiçôcs Mlnlcnte serão destinadas às entidades sem fins lucrativos que não aluem nas área.~ de que 
trata o parágrafo pri111c1ro deste artigo 

A tnms!Crência de recursos a titulo de auxílios. previstos no art. 12, ~ 6". da Lei 4.320. de 17 de março de 
1 964, somente poderá ser rcali1.nda para entidades privada~ sem fins lucrativos e desde que sejam de 
atendimento direto e gri.l!u1!0 ao público 

f\ vedada a transferência de recurso-; para in\lituiçües cu_ios dirigente., sejam também agenti.:s políticos do 
Governo '.\1u11icipal. 

Visando à rcali1~1ç:1o e ao atcndi1ncnto de ati~·idadcs estabelecid~s nos programas governan1cntais do 
Município. o Podei· J-:,,,ecutivo poderá lírn1ar con>·ênios com entidades sc111 fins lucrativos. para. cn1 seu 
non1e. prc.,l<trcm servi\ns à populitÇ<iu. c111 confr1nnidade co1n o estabelecido no nrt. l 16 da Lei Federal nº 
8.666.de21 de_junhode l.993 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Rcf. Lei n"6.694/l5 

Art. !6 As transferências financeiras a outn1s en!idadcs da adininistração Pública Municipal serão destinadas ao 
atendimento de dc~pc"1s decorrente.~ da execução orçamcntli.ria. na hipótese de insuficiência de recursos 
próprios para sua rcali1aç11o. 

l'i:ragral(1 único. (Js repasses previstos r.o c111111/ scrilo efetuados cn1 \'alorcs decorrentes da própria lei orçamentária anual e da 
abertura de crCditos at!kionais. suplc111entan.:s e especiais. autori1.ados c1n lei. e dos crédito~ adicionais 
c:o;traordinário~. 

An 17 Fica o Exccutiv\1 11uton111dn a arcar eo1n as despesas de competência de outros entes da federação, se 
cstivercrn firtnados os respectivo~ convênios. ll_)Ustcs ou c11ngêncn:s. se houver recursos orçan1en1áno~ e 
linanceiros disponivcis; e haja autorização lcgislativíl, dispensada esta no ca.;,o de co1npetências concorrentes 
com outros rnunicípio,. co111 o Estadu e con1 a l!nião. 

('APÍTlJL() XIII 
DAS ALTERAÇÕES i\A LE(;JSLAÇ,\O ·rRIBlJT,\.RIA E DA RENÍ!NCIA DE RECEITAS 

1\n_ 18 

Ar!. 19 

Art. 21l 

Art 2 \ 

Parágrafo único. 

Nas receitas previstas na ki orçmnenliiria podcrilo ser considerados os efeitos das propostas de alterações na 
legislação tributária. inelush e quando se tratar de projeto de lei que esteja cm trun1ilaçllo na Câtnara 
\1unicipa!. 

O Poder Executivo poderá c!l\ iar à Câinara \1unidpal projetos de lei dispnndo sobre alterações na legislação 
tributária, cspccialn1c11tc ~uhre· 

J - instituição ou al\crm;f\o dn contrihuição de melhoria, decorrente de obras plrblicas: 
l! - revisão das taxas. ohjctivando sua adcqua~ão ao custo dos serviços prestados; 
Ili - 111odilicaçil.o nas lcgislaçôes dn ltnposto sobre Serviços de Qualquer t\aturc1.a, Imposto ,'iohre 

Transrn1ssào lntcn i\(JS de Bens ln1óvcis e tlc Direitos ades Relativos, !1nposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial l '.rhuna. con1 o oh1cti,-o de tomar a tributa~ão 1nais eficiente e justa; 

IV - apcrf"ciçoamenlo do sistc111a de fiscalização. cobrança e arrecadação dos tribulos 111unicipais. 
objetivando a si1npl1ficaçüo do cu1nprimento da~ obrigações tributárius. além da racionalização de 
custos e recursos crn favor do ~unicípio e dos contribuintes. 

A conccs~õo ou ampl1C1çào de incenti' o ou hcncl1cio de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita 
só serão pron1ov1da~ ~e ob~crvud<L~ à'i e"igênc1as do art. l4 da Lei Complementar Federal n" 101, de 04 de 
n1uio de 2.000. dc\elh.!o os respcc!i\'os pro_1cto~ de lei ~er acon1panhados dos documentos (\U informaçôes que 
comprovan1 u atcndirncnto do disposto no 1·upu1 do rcl"crido artigo. hem cnmo do seu inciso 1 ou li. 

C:.-\l'ÍTUL() XIV 
DAS DISPOSIÇÕl<:S FIL\AIS 

() l'odcr Exccuth·o poderá. rnctliante decreto. tran~por. remanejar. transl"crir ou utilizar, total ou parcialmente. 
as dotuçl\cs orçílmcnt•irias aprovadas na lei orça111cntária de 2.0l6 e etn créditos adicionais, cn1 decorrência da 
extinção, trans!i.innação, transferência, incorporação ou dcs1nemhrarncnto de órgãos e entidades. bem co1no 
de altcraçl1es de !>tias compclênc1<1s ou atrihuiçõc!>. 1nant1da a c~tru\ura funcional e progra1nática. expressa por 
categoria de progra111aç:lo. indusivc os títulos. os objetivo", os indicadores e as metas. assi1n co1nn o 
respectivo dctalhamenlo por grupo~ tle nalurc.-a de despesa e por modalidades de aplicação. 

A transposiçllo. a transferência ou o re111ancja1ncnto não poderão resultar cm alteração dos valores das 
programações aprovadas na lei orçamcntúria de 2.016 ou cm créditos adicionais. podendo haver, 
excepcionalmente. adequação da classilicação funcional e do progra1na de gestão, 1nanu1ençflo e serviço ao 
1nunicipio ao novo órgão 

Art. 22 E111 cun1pri1ncnln ao que di~p\\c cxpre'isa1ncntc o artigo 167. VI, da Constituição Federal. as transposições. os 
rcmanc,iamcntos e as trans1"crêndas de rcct1rsos on;illncntários. quando r1;:ali1.ados no ã1nbito do mesmo órgão 
e na 1nes1na categoria de progra1nação. indcpcndcn1 de autorização legislativa. 

l'an\grafo único. Para fins deste artigo. considera-se catcgorin de prognunação, na fnnna da Lei Federal nº 13.080. de 2 de 
janeiro de 2.015, art. 5°. ~ I". o conjunto !(1nnado pelo tncsmo programa. e pelo 1nesmo projeto. atividade ou 
operaçf\o especial. 

1\11. 23 As infor111a~õcs gcrellciai,; e as t(intcs linancciras agregadas nos crêditos orçamentários serão ajustadas 
diretamente pelos órgãos çontábci> do !·:xccutivo e do Legislativo para atender às necessidades da execução 
orça1n~ntária. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Rcf. Lei nº 6.694115 

i\11. 2-1. 

' l" ' 

Art 25 

* 1" 

~ 4" 

Art. 26 

i\n 27 

i\rt 29 

/\rl. 30 

Ar!. 31 

i\rt. 32 

,\rt. 33 

A Câmara Municipal clahorarú ,;ua proposta orçan1cntária e a remeterá ao Executi\·o até o dia O! de setemhro 
de 2.0!5. 

()Executivo encan1inhará ;i Câinara ;.vJunicipal. at~ trinta dias antes do pra7o fixado no caprll, os e5tUd()S e as 
estimativas da~ recci\a.; para os C\crckios de 2.0\5 e 2.016, inclusive da receita cDrrcnte liquida. 
aco1npanhados da, rc,pccti,·as n1c1núrias de cálculo. conCom1c estahclcce o <1rL l2 da Lei Comple1nentar 
Fedcn1l n'' 1O1. de 04 de nu1io de 2 ()()()_ 

Os créditos adicionai~ la'itrcado-; apena.' cin anulação de dotaçõe~ do Legislativo serão abertos pelo 
Executivo, se hoU\CI" autoriraç11o legislativa. no pnllO de três dias úteis. contado da solicitação daquele Poder. 

Não ~endo encaininhado o aulúgrafo do projeto de lei orçamentária anua! <ilC a data de inicio de 2.016, tica o 
Poder Executivo atltorizado a n:ali1ar a proposta orçamentária atC a sua conversão cm lei, na base de 11!2 
(uni do,-c avos) crn cada rn~s . 

Considerar--;e-it anlccipaçãn de credito à conta da lei orçmnentária a utili1ação dns recursos autorizada neste 
artigo. 

'.\ia execução das de-;pcsas \1h..:radas na fiirma deste artigo, o ordenador de despesa deverá considerar os 
valore~ constantes do P1·ojcto de l.ei ()rça111cntària de 2.016 para fins do eun1pri1nento do dispos\o no art. 16 
da J.ei Co111plernentar F1.·dcral n" 1 O l, de O·I de 111aio de 2.000. 

()s saldos negativos evcntu11l111e11te upl1rados eni virtude de cmenda~ aprcscntndllS ao p111jcto 1.h: lei dos 
orçamentos no Poder Lcgislatho e do proccdin1c1110 pn::visto neste artigo serão ajustados. excepcionalmente. 
por decreto do Poder F..;cctitivo. apó~ <l puhlicaçào da lei orça1ncntária. 

()correndo a hipótese deste 11rt1go. as provid~ncia~ de q11c trata1n º' arts 7" e!!º serão efetivadas alé o dia 30 
de janeiro dc 2.016. 

As despesas cn1pcnhndns e n<lo pagas até o final do exercício de 2.016 scriln inscritas cm restlls a pagar, 
processadns e não processados. e para con1provaçào da aplicação dos recursos nas áreas da educação e da 
saüde do excn:icio tenlo viilídadc at~ .11 de dc?c1nhro do ano subsequente. 

';\'o l'rogran1a 0027 (iest.;\o do 1,,;porlc e Lalcr, que seja feita a transposição de recursos destinados ;J 
M;mtilenção das Aç1)cs do l'u11do de flcse11volvirnc1110 Esportivo para n1c!hori:L~ na Praça Paradesportiva no 
,-a]or de RS 60.000.00 jsc,senta 1nil 1·cais) . 

:-.10 l'rograina 0015 l11fr11cstrutun1 e l'a\in1c11ta~âo Asfáltica, que sc_1a fi:ita a transposição de recursos 
destinado~ à N1ano1cnçâo e Pa\'Üncnta~ão - ·1 apa Buraco {Ação 2041) paril obras de acessibilidade no valor 
de R$ 200.0llO.OD (du1cntos n11I reai~l-

Dcstinaçilo de rccur~os na ordc1n de RS 150.000,0{) para reurbanização da praça pública locali1.ada na 4lladra 
l da Ruu Flav10 Antonio (Jonçal\'cs, no hairro l'ousllda da Esperança li e construção e urbanização da iirca 
verde situada às quadras 1 e 2 da Rtrn 1\).'.cnor \1nrlins Vieira, no hairro Nl1clco 'f\;ova Bauru. 

Na açao Formação e Difusão Cultural. destinação de R$ 250.000,00 para incentivo a prática pela educação 
n1usical no desenvolvimento ;'\s pessoas, principalmente infantil e juvenil, pela~ quais se tem coinprovado 
reações e efeitos inuito positivos. através da acomodação em trailer ou outro meio. para esta prática. nos 
seguintes bairros: Jaraguá. 9 de Julho. Tangarás, Ferradura Mirim. Pousada da Esperança e Vila São Paulo. 

Aquisição de urn trator e roçadcira para agilizar o processo de limpczn e1n área~ públicas. evitando a 
proliferaçilo de ani111ab peçonhentos. co1110 tambén1 11(1 auxílio de 1nanu!cn~·ão de uma cidade mais limpa e 
acolhcdorll. 

Direcionar na A~ão Rede de Proteção Social 1-:spccial -- SCBES o valor de R$ 150.000,00 para pc~soas de 
incnor poder aqui,iti\o. a rcguLiri~;ição de seus in1Ó\·cis. como exemplo aquela~ d11 l'rojeto Bolsa Familia. 

'.°'la S!;NJ:VlA, alocaç<lo de rccur~os no intuito de veicular ern 1nidia, cainpanha de conscienti1açilo pl1blica, 
T\!laliva à separação e descarte de lixo. l·:sta a~ão \'isa eoinhatcr o descarte de lixo cm locais indc\'idos e úreas 
ptíhlicus. facilitando <1ss1111 o 'crviço de li111peza da cidade, bem como gastos adicionais para cssc fim. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Rer Lei n" 6.694/15 

Art. 3-t 

Art. 3 5 

1\rl 36 

Art. 37 

Art. 38 

A1·t. J9 

An. 40 

An. 41 

Ar\. 12 

An. 4] 

Art. 4,1 

i\rt. . 15 

An . •16 

Destinação de recursos para eon,-\n1ç;lo de uniu pista de skate na junção da quadrar das Ruas Pedro Prado de 
()l1vc1ra e Francisco /\nlonio Rodrigues. no Núcleo 1 fabitacional ~ary Dota. A prática do skate está 
consolidada co1no u1na a11v1dadc que lr<tz bcncli!.'.ios mentais ao~ seus praticantes. tais corno: concentração. 
101nada de dcei~ões, conllança. etc. alé1n, é claro. do desenvolvirnento ílsko_ 

Destinação de rccu1-~o~ no intuito de con<,lruírc111 u111 Centro C'o1nunitári11 nH quadra IV da Rua /'rancisco 
A.ntonio Rndrigues. !\úcleo ;...1ar) J)ot<1. Esta ~olicitação prende-se ii. necessidade de uni hairro populo~o n~o 
possuir urn espaço de convi1·i':11ciu co1nun1tãri~\, t<1t1 benéfico à sua população paru realizução de peqt1cnos 
e1·entos de interesse co1nu111. podcndo o nicsn10 ler corno proposta que scjmn realizados no local 
atcndin1entos da 1'1·cfC1tllriL 

Criação llo ·'Desalio de Ar1<t1111c111açôes'· entre 1 :~JEF's de Bauru no valor de RS 20.000.00 (vinte mil reais). 

Incremento Assistencial do !'R(JJ\-11\! - !'rograrna Municipal de Atenção ao Idoso, vinculado a Secretaria 
Municipal de Saúde. coni contra!açi1o de profissionais de equipe multidisciplinar das áreas básicas. 

lnstalaçi1o de aparelho de ar eond1cionado nos consultórios odontológicos dus unidades que não dispõem para 
adequar o atenditncnto confonne legislação vigente. 

Facilitação e arnpl1açàu do ntc11di1ncnt11 odontológico aos idosos para a instalação de próteses. 

lnstalaçãn de u1na 011~idori<1 no Dcparta111cnto de Água e Esgoto de Bauru. 

Aquisição e instalaçi1o de Con,;ultório Odontológico para a!cnditncnto no f'ROMAI - !'rograrna Municipal de 
Atenção ao Idoso. 

Expansão dn ambiente J'ísico assistc1tcic1[ do !'RO\<!A! - Progrmna Municipal de Atenção ao ldo,;o, \inculado 
a Secretaria Municipul de S.iúdc. cnrn in1plantaç1lo de nova., unidades assistenciais do respectivo programa. 

Instalação de urna ouvidoria na Scerctal"ia Municipal de Saúde de Bauru. 

Construçilo de úrca espccitica p;1ra ;1tcndirnc11to da Seção de ()rienta~ão e Prevenção ao Câncer em Bauru. 

()Anexo J desta lei i1_1ust11 o Plano Plurianual vigente no exerckio de 2.016 . 

l·:sta lei entra c1n vigor 1111 dma da sua puhlicação 

l1<1uru. 14 de _iulho de 2IJ15 

R(lJlRl(J() J\l\'l()l\'10 DI: A(!(JS1TNJH> ME!\JDONÇA 
l'Rl'.Fl'.IT(J l'l-1lJN!Cll'AL 

~AL'RÍCH> PO!\JTES P<>RTO 
SJ'.CRETÁRJO DOS NEGÓCl(JS JliRÍl)JCCJS 

:O.lJ\RC<>S RC>BERTCJ DA COSJ'A GARCIA 
SECRETÁ.HJO IJE J-:CONl)MIA E FINAN~'AS 

Projeto de iniciativa do 
PODER EXECl!TIVO 
Rctü~trada no Ucpartan1cnto de Coniunicaçün e lloct111tc1Haçiio da l'rc!Citura, na n1esrna data. 

AN!>R(A NIARIA LIBERATO 
Dllll:TORA !)() l)J-:f'ART,\!\1El\' ro DE ('()Ml!NJCAÇÀO E DOCUMENTAÇÀ() 
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q·-'~, ... , 
1, 1·· ; .... , . 
1. ' • ···-· , •• 

1 :"('i' . 

. \~f.X() 1 

l'ARÁ!\.IETRJ)S llf. RF.FERÊ\"CI.\; 

1_0~l~' 
.H ···.~ 

\ ,-\'llriaçAo métlia anua\ "/o _J Fator 
1 'no )1 (2.0l~=l,0000 
1 ---- ------------- ----==c~=~---i- ---- 22~11_13\ --- - -:- - - - - -- _!1',~(9l_ _________ 1f-----clcl·c"7clo>5"J_7,cl _____ _ 
1 ----!---- --- ~------ -----~º-·".2.'."·''-'"~-------
1. ____ 2.0 l 5 _) ________ _lJ.f~----- +------Cl0.0000001JOõ-O"lcl ________ 

1
1 

1 2.016 1 ~-('S !.0565280 

l---,-()17---==:==~-=------_•oi:-·c50º•~~~~~~~~--~~-+------'c·c"oc"c"071c'~-----
L 2018 1 ------'~-----~------"'~""Jc7c'-c'0~----

"int:I' l11d1c~ HJ"taJn ll'CJ\/IBG!; 

1 Ano 

2 OlJ 1 

2 01.f 
2.015 
2 016 

1 2.017 
! 2.018 

/\lctollolo1:i11 ele C'ákulo: 

1'11~ i.111 Estatlo de São 1'11 ulo 

Valores estimados -----

('01 
-i-

Correntes 
1 

lS!>ltl!CS 

--
~7 ,f j]9.0\1------; 
5ii6.81~.0ll--

1 SGt -- -~--1 579.409 690.00 
!.804 1 l.6SI 08~_8J6,00 -
! 8\3. --~- l 8l3418l\2?·ºº 4T8-829:011 __ _ 

1 840 
i 868 
1 8'l6 

620ifl]o 
229 3-!S 00 
2~2 8.'Ji',Ji()-

_t?1_.:.9.i.\.ú6<i.68),00 
- - 2 062.r.59.336,00 
____ 2_:_l~Z_..Hllc.~~--

RS milhares 

PIB (pm) ~Mcional-
Corrente 

4.8-14 SI S.000,00 

5.156 705 019.00 
5.562.634.444,00 
5 9(,5.235.229,00 
<i.327. 175.877,00 
6.71 t.077.273.00 _J 

a) As laJta> de in!laç11o de 2.01-l e 2.ül•l cnrrcspondcrn ;i 'ª"ação cnlrc o i11d1cc inédiu do ll'CA elo ano c1n relação ao indicc médio do 
ano antcnor. P;1n1 2.015 crnpregnu-sc, na detcrm111ai;fü> da media anual. pro_rcçõcs atuais cfolua<.hl' pdo 1ncrcado, compat1~c1' nirn .1s 
c'pcclat1vas do Governo Federal (Fonte Rclmórw 1:ocl!S do llCI\, de Ori/11312015). l'an1 2.011> a 2.0lH considerou-se as meta> muni' de 
1níl<1çi\o atuali7adas pelo CM~. de 4,5'Yo (ccntrll da rncd1a). mc·didas 110 ac11rnul<1do de _janeiro ;1 de1.crn\lro. 11 par1ir das qmus o\l!eve-'c a \'ariaçfü_i 
médli1 anual dn IPCA. 
O) l'lll Nacional de 2.013 (valores corrc11tco) obtido _iun!" <10 JBGE 
Parn o cálculo do PJB Nacional de 2 014 !l11 considerado um crc;;eimenlo real de 0.14% c1n rclaçao ao ano anterior, cm cordiJrn1idadc cnn1 as 
expectativa~ de mercado (Fonte: Relatório J·OC\'.S do UCll_ de 261!2/2.01 ·I). 
Para os demais nnos emprcgou,sc um crcsc1mcnto real de 0,5"/o cm 2 O 1 S ~ de ! .5% cm cada um elos ano.' de 2.016 a 2.018. 
e) l'IB Estadual fixado com \lase nos dados ll•mcc"J"' pelo IBGI'., rcl'ercntc a 2 011. com participaçi'lo do Estado de São Paulo no !'Jll 
Nac1tinal de .12,6~0 (PIB-pm Silo Pa11\o Valor Cnrrc11tc de R'ii 1 .l.\9A6.1.0l)(),()I) n1il/Plll-pm Ni1cional Valor Corrente de R$ .\ 143 ()JJ.000,0(J mil) . 
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Praça Q_ Pedro U, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 C9RAÇÃO OE 
SAO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Nomeio Relator do presente processo o Vereador: 

f?Ot;Luç JoJe ,· ~~ 
Em /:J de J1/ {Iro de 2016. 

7/;Jj};/; ;;;~· 
,081!,;~SIOS PINTO 

Presidente 
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• 

10 ---·-aa;u 
Praça Q_ Pedro li, 1-50- Centro- CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600- Fax: (14) 3235-0601 

Senhor Presidente da Comissao de Justiça, legislação e Redação: 

Solicitamos o encaminhamento do processo à Consultoria 
Administrativo-Financeira, para que proceda a análise e parecer 
sobre a matéria. 
Bauru, 19 julho de 2016 . 

Senhor Presidente da Câmara Municipal de Bauru: 

Tendo em vista a manifestaçao do Sr. Relator da matéria, 
solicitamos o encaminhamento à Consultoria Administrativo 
Financeira. 
Bauru, 19 de julho-~~ _2_Qj1ib~ _) 

·' . / )J:j:.??zf/!'p ,. . 
e._ --ROBERVÃL ~AKAl-BASfõS INTO 

Presidente da Comissão de Justiça, Legistaçao e Redação: 

A 
Diretoria de Apoio Legislativo 

Encaminhe-se o processo à Consultoria Administrativa Financeira. 
Baaru. 19 d . 1 -Qe 2016. 

/ -
;:/'.;:.~ 

A ~LIMA JUNIOR 
Pr idente 

Atendido o despacho supra. Segue o Processo à Consultoria 
Administrativo Financeira. 
Bauru. 19 de julho de 2016. 

~~~~ 
RONALDO J~~-É SCHIAVONE 
Diretor de Apoio Legislativo em exercício 

cgRAÇÃO DE 
SAO PAULO 



• 
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• 

• 

Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 cgRAÇÃO DE 
SAO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER DO RELATOR 

A presente matéria é legal e constitucional, nada obstando sua 

normal tramitação por esta Casa de Leis. 

Quanto ao mérito e oportunidade desta proposição, caberá ao 

Egrégio Plenário a sempre sábia e soberana decisão final. 

É o parecer. 

Sala das Reuniões, em 

26 de julho de 2016. 

ROQU 



• Praça O. Pedro li, 1-50 - Centro- CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 CgRAÇÃO DE 
SAO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER FINAL 

A Comissão de Justiça, Legislação e Redação, hoje reunida, acata o 

parecer exarado pelo nobre relator da matéria, tendo em vista a legalidade e 

constitucionalidade da proposta apresentada. 

• Opinando pela normal tramitação da mesma por esta Casa, 

• 

deixamos ao escrutínio do Egrégio Plenário a soberana decisão final. 

ROQU 
Relator 

É o nosso parecer. 

Sala de Reuniões, em 

26 de julho de 2016. 

//~-::i~-:2 ' 
~o 

Presidente 

REIRA 
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• 

• 

PROC. N•--+-G,..2,,,· .....,..,=,._ 
FOLHAS 1.CJ 

Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 CQRAÇÃO DE 
SAO PAULO 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Nomeio Relator do presente processo o Vereador: 

11-4:-x ~ 27P~ ~u-HO!c:<-
Em LlJe __ Jc~u_!-'-J_lfo~~-de 2016. 

Presidente 



• C9RAÇÃO DE 
SAO PAULO 

• 

• 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER DO RELATOR 

Na qualidade de relator do presente projeto, entendemos não haver 

nenhuma restrição a ser feita quanto ao seu aspecto econômico, nada impedindo, 

portanto, sua normal tramitação. 

lnobstante, deixamos ao escrutínio do Plenário a sábia decisão final 

quanto a sua oportunidade. 

Sala das Reuniões, em 
27 de julho de 2016. 

ALEXSSAND BUSSOLA 
Rei r 



• 
~ocN• ~G>2-)/c;,i.. ~~.kucyuu º&Js~J ----··· .. 

Praça O. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 CÇ)RAÇÃO OE 
SAO PA~LO 

• 

• 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER FINAL 

A Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, hoje reunida, 

acata o parecer exarado pelo nobre relator da matéria, tendo em vista a inexistência 

de qualquer restrição quanto à sua normal tramitação por esta Casa. 

ALEXSSANDR 
Relator 

Assim, caberá ao Plenário da Edilidade a soberana decisão final. 

É o nosso parecer. 

Sala de Reuniões, em 
27 de julho de 2016. 

,;~Á-;;;;({;2. 
ROBER .. 'i&<LSAKAI BASTOS PINTO 

Presidente 

SOLA 

FÁBIO SARTORI MANFRINATO 
Membro Membro 
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• 

• 

~ânuuakucyia/J;;~~:t#.~ • 
Praça D. Pedro li. 1-50- Centro-CEP 17015-230- Fone: (14) 3235-0600- Fax: (14) 3235-0601 C9AA.ÇÃO DE 

SAO PAULO 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 

Nomeio Relator do presente processo o Vereador 

~'h ;}gi 

de 2016. 

REIRA 
Presidente 



• 

• 

• 

PROC. N• ,. ·2, 

~~Auuc~ 
3 

Praça D. Pedro li, 1-50- Centro- CEP 17015-230- Fone: (14) 3235-0600- Fax: (14) 3235-0601 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 

PARECER DO RELATOR 

C9RAÇAODE 
SAO PAULO 

Bem analisada a matéria, não encontramos nenhuma 

irregularidade, razão pela qual opinamos pela sua normal tramitação por esta Casa 

de Leis. 

decidir. 

Quanto ao seu mérito, caberá ao Plenário, que é soberano, 

Sala das Reuniões, em 

04 de agosto de 2016. 

/~ 
• 

,tft~SSÍI · 
:..__ _____ Relator 
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• 

• 

~C.N•~2J)0l. ~ÔfivUa~ • ~H~~ 
Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 C9RAÇÃO OE 

SAO PAULO 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 

PARECER FINAL 

A Comissão de Fiscalização e Controle, hoje reunida, acata o 

parecer do Senhor Relator da matéria que opinou pela normal tramitação, tendo em 

vista que nenhuma irregularidade foi encontrada. 

Sala das ~s, em 7 ágo;711201e 

--) 
MOISÉ~f: 
Relator 

Membro 

MARCOSAN 
Membro 

Membro 

\ 



• 

• 

• 

BAIJRU 

-C{>RAÇAO DE 
SAO PAULO 

Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro- CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 

PROC. N' 11', ,2, 11 1 • • • 

FOLHAS L 5 

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, HIGIENE, 

SAÚDE,PREVIDÊNCIA E DIREITO E PROTEÇÃO DOS ANIMAIS 

Nomeio Rplator do presente processo o Vereador 

~J'l[ &~11 bO.v(!h'/cJ 13'...r/4'4' 

1'! r::&,,rf Em_ de de 2016. 

~~~OUZA 
Presidente 



• 

• 

• 

COMISSÃO DO MEIO AMBIENTE, HIGIENE, SAÚDE, 
PREVIDÊNCIA E DIREITO E PROTEÇÃO DOS ANIMAIS 

PARECER DO RELATOR 

Na qualidade de Relator da matéria, entendemos não haver 

nenhum óbice quanto a sua normal tramitação. 

Assim sendo, deixamos ao escrutínio do Egrégio Plenário a 

sábia decisão final, quanto ao seu mérito e oportunidade. 

Sala das Reuniões, em 
10 de agosto de 2016. 

R NATO CELSO Blàf-ltul{c}f>rlRINI 

Rel:füir 



• 

• 

• 

COMISSÃO DO MEIO AMBIENTE, HIGIENE, SAÚDE, 
PREVIDÊNCIA E DIREITO E PROTEÇÃO DOS ANIMAIS 

PARECER FINAL 

A Comissão de Meio Ambiente. Higiene, Saúde e Previdência, 

hoje reunida, acata o parecer do Senhor Relator da matéria, que opinou pela normal 

tramitação. 

sábia decisão final. 

Assim sendo, deixamos ao escrutínio do Egrégio Plenário a 

Sala das Reuniões, em 
10 de o de 016. 

DE SOUZA 

URINI 

R fator 

ART~~bJ 
Membro 



• 

• 

• 

COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, 

HABITAÇÃO E TRANSPORTES 

Nomeio Relator do presente processo o Vereador: 

~""~ \10,,,~, 
Em 1 D de ----'/<"."'(]'"'· 1<-J"'~""'"'----- de 2016. 

ALEXSSA ORO BUSSOLA 

P idente 

C9RAÇÃO DE 
SAO PAULO 
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PROC. N• 1 ;2.. l ~ 

~ÔHW/a~ . ~g~·-'~"' .... ~,,-
Praça D. Pedro li, 1-50- Centro - CEP 17015-230- Fone: (14) 3235-0600- Fax: (14) 3235-0601 CQRAÇÃO DE 

SAO PAULO 

COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, 
HABITAÇÃO E TRANSPORTES 

PARECER DO RELATOR 

Como Relator da matéria, entendemos não haver nenhum 

óbice quanto à sua normal tramitação. 

Quanto ao mérito, caberá ao Egrégio Plenário a decisão final. 

t: o parecer. 

Sala das Reuniões, em 

11 de agosto de 2016. 



• 

• 

COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, 
HABITAÇÃO E TRANSPORTES 

PARECER FINAL 

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Transportes, hoje 

reunida, acata o parecer do Senhor Relator da matéria, tendo em vista a inexistência 

de qualquer restrição quanto à sua normal tramitação por esta Casa. 

sábia decisão final. 

Assim sendo, deixamos ao escrutínio do Egrégio Plenário a 

É o nosso parecer. 

MILTO 

Sala das Reuniões, em 
11 de agosto de 2016 . 

. R-tl""SdUZA SARDIN 

Membr 
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PROC. N• 1 GI!/ G :t:J 
C2?,_:n>nu.n ,U , . F ~·~0_L'.í2I_ __ j_1 _______ ! • 
({)(,.,,,.,..,,,,, rA/./l'UUUOi 7Ze77élt:UU"U . - - ~ 

Praça D. Pedro li, 1-50- Centro- CEP 17015-230- Fone· (14) 3235-0600- Fax: (14) 3235-0601 C9RAÇÃO DE 
SAO PAULO 

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA 

E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

Nomeio Rei ter do presente processo o V reador 

~ fko Á-.h N O '2rJ:> 

Presidente 



• 
rAC N• ~G k l ~: =• ~Ô/lw/a~ ·~~ 

Praça O. Pedro li, 1-50- Centro- CEP 17015-230- Fone: (14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 C9RAÇÃO DE 
SAO PAULO 

• 

• 

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

PARECER DO RELATOR 

Analisando o presente Projeto de Lei, na esfera desta 

Comissao, nada encontramos que impeça sua normal tramitação por esta Casa de 

Leis. 

Quanto ao seu mérito e oportunidade, caberá ao Egrégio 
Plenário a soberana decisão final. 

É o parecer. 

Sala das Reuniões, em 
24 de agosto de 2016 . 



PROC. N• 1 2. / (, 

• 
FOLHAS -2, 3 

~Ôfiuifavltuu:c~;!Baa;u-----
Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 CÇ>RAÇÃO DE 

SAO PAULO 

• 

• 

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

PARECER FINAL 

A Comissão de Direitos Humanos, Cidadania e Legislação 

Participativa, hoje reunida, acata o parecer exarado pelo nobre Relator da matéria, 

tendo em vista a inexistência de qualquer restrição quanto a sua normal tramitação 

por esta Casa. 

final. 

Assim, caberá ao Plenário da Edilidade a soberana decisão 

É o nosso parecer. 

Sala das Reuniões, em 
24 de agosto de 2016 . 

R•~ 

-



• 

• 

• 

• Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 C9RAÇÃO OE 
SAO PAULO 

COMISSÃO DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

Nomeio Relator do presente processo o Vereador: 

Em 1\ de "~ 
, 

ARTEMl~ILHO 
President 

de 2016. 
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• 

• 

· ···•- ... < 1,)l1c ·-····· · 

~t1ma?a.Auuoyd~ YI~ -~. c•9••riooE 
Praça D. Pedro 11, 1-50- Centro- CEP 17015-230- Fone: (14) 3235-0600- Fax: (14) 3235-0601 y• 

SAO PAULO 

COMISSÃO DE CULTURA, ESPORTE LAZER E TURISMO 

PARECER DO RELATOR 

Na qualidade de Relator da matéria, nada encontramos que 

impeça sua normal tramitação por esta Casa de Leis. 

Quanto ao seu mérito e oportunidade, caberá ao Egrégio 

Plenário a soberana decisao final. 

É o parecer. 

Sala das Reuniões, em 
31 de agosto de 2016. 

E SOUZA 



• 

• 

• 

.·· .~.•. ICÍÍIG ~\\·. 
(L;1 u ·.,·~~/' iYJlJ36 ____ -~\}~ 
roânuva./fUUUtJtfU<N ~ .7atiifftt · ·· ~ 

Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 C9RAÇÃO DE 
SAO PAULO 

COMISSÃO DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

PARECER FINAL 

A Comissão de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, hoje 

reunida, acata o parecer exarado pelo nobre relator da matéria, tendo em vista a 

inexistência de qualquer restrição quanto a sua normal tramitação por esta Casa. 

final. 

Assim, caberá ao Plenário da Edilidade a soberana decisão 

É o nosso parecer. 

Sala das Reuniões, em 

31 de agosto de 2016 . 

. -:/ 

J 
AR~~kÁ~ FILHO 
, __ ___,/ Presiden~ 



• 

• 

Praça D. Pedro 11, 1-50 -Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 C9RAÇÃO DE 
SAO PAULO 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

Nomeio elator do presente processo o Vereador 

, ? ( 1r,, (){_/; 

de 2016. 

,,,,.,....._~) 

ÚNHNGOBBI 



• Praça D. Pedro li, 1-50- Centro- CEP 17015-230- Fone: {14) 3235-0600- Fax: (14) 3235-0601 C9RAÇÃO DE 
SAO PAULO 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

PARECER DO RELATOR 

Analisando o presente Projeto de Lei, na esfera desta 

Comissao, nada encontramos que impeça sua normal tramitação por esta Casa de 

• Leis. 

• 

Quanto ao seu mérito e oportunidade, caberá ao Egrégio 

Plenário a soberana decisão final. 

É o parecer. 

Sala das Reuniões, Sm 

06 de setembro de 2016. 

/ .. ·.' '.,_ 
/, .t.-lv· \;-· · 
;:~>'~~-"-

FRANCISÇo!cARLOS DE GOES 
' 
Relator 



• 
iROC.N• 1t_2, !1G, .• ~ôovva~~ ~º~ --· . 

Praça O. Pedro li, 1-50- Centro- CEP 17015-230- Fone: (14) 3235-0600- Fax: (14) 3235-0601 C9RAÇÃO DE 
SAO PAULO 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

PARECER FINAL 

A Comissão de Ciência e Tecnologia, hoje reunida, acata o 

parecer exarado pelo nobre Relator da matéria, tendo em vista a inexistência de e qualquer restrição quanto a sua normal tramitação por esta Casa. 

final. 

• 

Assim, caberá ao Plenário da Edilidade a soberana decisão 

É o nosso parecer. 

Sala das Reuniões, em 

06 de setembrode-4016. 

i 5 ~
· .. ·1 ·;! 

TELMA E N . 'A cjílN A GG!BBI 

Pr nte i 

FRANCIS 

R lator 

FÁBIO SARTORI MANFRINATO 
Membro 



• 

• 

• 

PROC. N' ~ 2, 

~tYntua.kucyvf.;;91~~--c 
Praça O. Pedro li, 1-50- Centro- CEP 17015-230- Fone: {14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 C9RAÇÃO DE 

SAO AAULO 

COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, 

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

Nomeio Relator do presente processo o Vereador: 

r>; L -riY ~.:J)\ h,_. 
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PROC. N• JC, ;), 

~-~~_y_1 ··-·--·-· ~âmant~vi.· cu tú .":fdatUii-····-·-· 
Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: {14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 c9RAÇÃO DE 

SAO PAULO 

COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, AGRICULTURA 
E ABASTECIMENTO 

PARECER DO RELATOR 

Como Relator da matéria, entendemos não haver nenhum óbice 
quanto a sua normal tramitação. 

Quanto ao mérito, caberá ao Egrégio Plenário a decisão final. 

É o parecer. 

Sala das Reuniões, em 

08 de setembro de 2016 . 
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Praça O. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 C9RAÇÃO OE 
SAO PAULO 

COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, AGRICULTURA 
E ABASTECIMENTO 

PARECER FINAL 

A Comissão de Indústria, Comércio, Agricultura e Abastecimento, 

hoje reunida, acata o parecer do Senhor Relator da matéria, tendo em vista a 

inexistência de qualquer restrição quanto a sua normal tramitação por esta Casa. 

decisão final. 

Assim sendo, deixamos ao escrutínio do Egrégio Plenário a sábia 

É o nosso parecer. 

Sala das Reuniões, em 
08 de setembro de 2016. 

MARCOS 
Presid te 

(O.SE ROBERL 

\ 
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Praça o. Pedro li, 1-50- Centro- CEP 17015-230- Fone: (14) 3235-0600- Fax: {14) 3235-0601 CQRAÇÃO DE 
SAO P,\ULO 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Nomeio Relator do presente processo o Vereador: 

Em ) ~de _2.}L~. !::::]~'__ __ de 2016. 

) 
p AR~DESOUZA 
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' Y'j ' 

~Ôfilm'av1tuu:oyd:le'.~füUu • 
Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 C9AAÇÃO DE 

SAO PA~LO 

Senhor Presidente da Gamara Municipal: 

Tendo em vista a manifestação do Senhor Relator da maténa, 
solicitamos encaminhamento de ofício ao Senhor Prefeito Municipal 
para que responda ao apontado pelo Consultor Administrativo-
Financeiro des de Leis. 
Bauru, 14 setem de 2016 . 

A 
Diretoria de Apoio Legislativo: 

Encaminhe-se oficio ao Senhor Prefeito Municipal, conforme 
solicitação. 
Bauru, 14 de syé"mbro de 2016. 

4/v· 
ARILDCÍ_9É4'.fMA JUNIOR 
Presidente 

I 

Atendido o despacho supra. Segue cópia do oficio. 
Bauru, 14 de setembro de 2016. 
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Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235--0601 c9RAÇAO OE 
SAO PAULO 

• 

• 

Of.DAL.SPL.PM. 149/16 

Bauru, 13 de setembro de 2016 . 

Senhor Prefeito: 

Em anexo, estamos encaminhando manifestação do Relator da 

Comissão de Educação e Assistência Social, Vereador José Roberto Martins 

Segalla, sobre o Projeto de Lei nº 65/16, processado sob nº 162/16, que altera as 

Leis nº 6460, de 09 de dezembro de 2013 (Plano Plurianual - PPA) e nº 6694, de 14 

de julho de 2015 (Lei de Diretrizes Orçamentarias - LDO), a fim de que Vossa 

Excelência tome as providências necessárias para atender ao requerido pela 

Comissao. 

No aguardo da mais breve resposta, subscrevemo-nos 

apresentando nossos renovados protestos de consideração . 

' 

Excelentíssimo Senhor 

,;; ~, 
/ 

ARllDO DE LIMA JUNIOR 

Presidente 

1 Oficio 1 Y 9 (,., Protoroto~V_M_,_,,__ 
'••IL .JLJ li no dia ·1'-IJ o'J IL 

L fcw~ ~ Àvll;:,,1;w· 
ROfJAL:)O JJ'5l scYtftVQM[ 

Clicft' .f!' S.t•v1tc d1:1 "•0<'!dl"l1,.,~os \Pflio!e!lvos --
RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA 

Prefeito Municipal de Bauru 

NESTA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça das Cerejeiras, 1-59 . Fone: (14) 3235-1000 CEP: 17014-900 

OF GP 2380/ 16 

Senhor Presidente, 

Câmara Muriicipal de Bauru 
Oifetoria de ~Legislativo 

3 O SET. 2016 

Bauru, 29 de setembro de 2016. 

" 

Em atenção ao oficio DAL.SPL.PM 149/ l 6, protocolado nesta Prefeitura como . . 
processo nº 48491/l6, referente ao projeto de lei 65/16, segue anexa manifestação da Secretaria 

Mupicipal ~o Bem Estar Social. 

Atenciosamente, 

R~~ostinho Mendonça 
Prefeito Municipal de Ba'1ru 

Excelentíssimo Senhor 
ARILDO DE LIMA JUNIOR 
presidente da Câmara Municipal 



• 
t'Ktt-tlTURA MUNICIPAL OE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIÂL 

NOTA TÉCNICA 

A presente Nota Técnica tem por objetivo a presentar as con~iderações 

a respeito do _OF. DAL.SPL.J:>M 149/ 16 do Presidente d a ~âmara Municipal de 

Bauru Arildo Lima Junior onde o nobre Vereador José Roberto Martins Segalla, 

Relator da Comissão de Educação e Assistência Social -solicita informações 

sobre o Projeto de L~i nº 65/ 16, processado sob o nº 162/ 16, que al te ra as Leis 

n º 6.460/ 13, d e 09 de dezembro de 2013 (Plano Plurianual - PPA) e nº 6694, 

e de 14 de julho d e 20 15 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO). 

Informamos que a alteração solicitada no Projeto d e Lei 65/ 16 tem 

recurso disponibilizado no Fundo Munidpal de Assistência Social- FMAS 

__ . __ através das..·contaS-na-c2ixa. Econqm-ie-a__-Federal~º-43tl--=e-3:14tl, · para-a=---~~ 

construção do Centro d e Convivência do Idoso - CCI e Centro de Referência , 

Especializado para .Populaçã<? de Rua - Centro POP será utilizado o recurso 

disponível. 

O projeto de constru ção do Centro de Convivência do Idoso no Bairro 

Jardim Carolina, tem recursqs do governo federal· através do SICONV no valor . . 
de R$ 500.000,00 e contra partida do município de R$ 36.4.687,67. 

Quanto a construção das instalações do Centro de Referência Especial izado 

9 . pa~a População. d e Rua, tem repasse d e recurso do governo federal por m eio do 

SICONV no valor de R$ 400.000,00 e contrapartida do município no valor de 

R$ 799.809,76. 

Ressallamos · que segue a nexo Relatório dos Saldos nas refe ridas 

contas (fl.05 e 06) e Projelo de Lei nº 65/ 16 para a alteração d a Lei d o PPA e 

LDO, visandó a construção dos equipamentos socia is (fl. 07) . . 
1 

1 

\ :.. ; ~; : ~ \ :~~ /'/,' 
- "Í .-1 

Aíll Crist1~a CarrvJr90'1f>ereir• 
Assistence ;xioal-CRESS: ·25.873 
' Diretor~ de Divisão - SEBES 

SEBES * 
Av. Alfredo Maia, Qd. 01, S/N - Vila Falcão - Cep. 17050-030- Bauru/SP 

bemestar@bauru.sp.gov.br 

/ 
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PROCESSO Nº 4 8491/16 

Ao 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRET ARIÁ MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

8x,celentissimo Senhor Rodrigo Antonio de Agostinho Mendonça 

Prefeito Muni'cipal 

.. t_,J) ' 
/ 

Encaminho o presente processo referente OF. DAL.'SPL.PM 149/ 16 do 

Presidente da Câmara Municipal de Bauru Arildo Lima Junior onde o nobre 
. . . 

Vereador José Roberto Martins Segalla, Relator da Comissão de Educação e 

· Assistência Social solicita informações sobre o .~to__de__L~S/1.6..,.., -::::~.:= 

---.-prºocessado sob o- nº 162; 16--:- que· altera .as ieis n;-6.460; 13~ de 09 d e dezembro 
' . 
. . de 2013 (Pla no Plurianual - PPA) e n º 6694, de 14 de julho de 2015 (Lei de 

Diretrizes Orçamentárias - LDO). 

Desta forma, segue a nexo Nota Técnica com as informações solicitadas 

(fl.08), para as providências junto à Câma ra Municipal i;l.e Bauru. 

-- Atenciosamente, 

Bauru, 27 de se tembro de 20 16 .. , 
1 

------...,.-..- ·- - · -----·-~------

... _'--..,~ 
.... --- --

Rosa Maria Otuka Barbosa Pereira . . ' 

_Secretária Municipal do Bem Estar Social 

· SEBE.S · 
-·Av. Alfredo Maia, Qd. ·01, S~ Vila FâTcão·- Cep~17050·030: BaurufSP • 

. f)emestar@baur~1.sp.gov.br 
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PREFEITÜRA .IVIUNICIPAL.: DE BAl.JRU 

: C. N~ · \Çj/Ü~. . . ··r ·/ '(' \ : ·' ·[;, . -w~·.· 7~~-*· ~} • ./ j~ ~ r) 

Nº CONTA 

2219 600000138-1 

2403 . 36685-4 

2212 6000001 ;13-3 

. / 

2596 600000502·6 

.· 

e 
2355 6Cl'Jr)003 14-7 

·. 

HAS_jj ---- . ata:j11091201s 09: 2:02 
. . ---·...,..--- · · Sisttima C AM 

BANCO 
·- , •. .: (Página: s 11 ~ 

SALD 

0310000011 • 2219 - FD~ MUNlCJPAL ESPECIAL ~E .DESPESA 

C E.F • PMB · FUNDO SAGRAC/C 600000138-1 

031000~09. 2403. FDO MUN. INFRAESTRUTURA 

' eco BRASIL- PMB-FOOMUN INFRA-ESTRUTURA 36.685~4 

' 

s4e TOTAL 

.~ 1 S U B T O TA L - . . 
'031000012 • 2212 • FDO MUNICIPAL DE. OESENVOLl11M.ENTO ESPORTIVO. FMOE 

CEF PMB-TX·ALUGUEL OE QUADRA-FAMA CfC 600000123-3 . .' . ~ . . 

031000112 • 2596'- FDO MUN DE AQUISIÇÃO AREAS OBRAS· DESENVOLVIMENTO 

CEF . PMB FOO MAO AREAS OBRAS-OESENV 600000502-6 
1 • 

035000006 • 2355 • FDO MUN. ASSIST. SOCIAL· REC PROCESSO 24142/11 . . 
CEF • FMAS • ?ROC 24142111 3,01% CJC'60o000314·7. :t. 

SUB 'TOTAL 

SUB TOTAL . 

S UB TOTAL 

03~000039 • 2529 • FDO MUN. DIREITOS"DA CRIANÇA E 00 AC?OL. (DOAÇÕES • IRRF) }\-

94.148, 15 ,,. _______ _ 
_94.148,15 

2.881,54 

2.881,54 

. 86.634,68 .-

86.63~.68 ' 

156.355.59 
-----------.J-------- . 

·- \ . 156.3?5.59 

, ~ 7.S62.õu 

; 

2405 3C.)73-•: eco BRASIL. PMB. FMDCA -1.R CIC 36:379-0 . - --- · 11 .79Ll.7....:_ 
- - -.- ~5211 -005045-8.:...:-- BGO. BRASIL·PM8-FMOCA-IR"CJ0;5EM5·8- ·---- ---~ --- --80!:8H;14-· 

~UB TOT.AL 

25.lG 05044-X 

03'·0~040 - is30 . FDO MUN: 91REIT<~S DA CR:ANÇA E DO ADOLESCE.N!E (REC. PROr ) ~ 

se::> BRASIL: PMIJ- 'MOCA -REC PRO,PRIOS -C/t: 5044-X 

254; 64 7049·9 
25711 .. 013218460;5 

2545 600000392-9 
2573 ' 013218461-3 

e 

•' . 

ol:,1000019 • 2546·2574 ·REFORMA PR.AC:t\ RUI BARBOSA 

GEF ·REFORMA PRACA RUI BARBOSA 647049·9 
CEF- REFORMA PRACA RUI BARBOSA POUP 013.218.460-5 

051000020 • 2545-2573 • CONSTR PRACA PUB NO JD GODOY ' . . 
CEF éoNsTR PRACA PUB NOJO GOOOY 600000392·9 
.CEF CONSTR PC PUB NO JD GODOY POUP 013.218.461·3 

•,. 

051000023 • 2548-2603 - CONSTR DA ESTAÇÃO DE'TRAT OE ESGOTO VARGEM LIMPA 

.2548 .600418·8 CEF-PMB-CONSTR ESt TRÂT ESGOTO V.LIMPA 60041S·8 
2603 130006004°18-0 CEF-PMB- EST TRAT EST V.LIMPA POUP 13/6004.18-0 

051000031 - 2533. MOOERN.IZACÃO PISTA OE: ATLETISMO 

2533 Ó006647046-4 CEF PMB MOOERNIZAÇAO PISTA ATL.ETISMO 647046-4 

. . . 
--'· 061000032 -2636 • CONST VIAAC NAÇOES NORTEJMAL RONDON 

2~36. 00066~~_945·6 CEF PMB CONSt VIA AC .NAÇ,N~RTEfMAL RON~~N ·647045·6 . 
. . -

051000039. 2535-2592 • CONST,PISTA SKATE PC SILVEST,,RE AMANTINI 
. . •,: . ··" .. 

2535• 0006647047-2 CEF PMB CONST'PISTA SKÂ TE PC SIL.AMANTINI 647047·2 
25"92 01300220~25·4 .\ .CEF PMB e .PISTAS.PC SILAMANT POUP 0,13-220525-4 

· · · '' · · o51pooo40 - 2534-256~ -~éms't ~AL PLUV VAL PfLMASJJO.VITORIAJ~o.soLANGE 
. . , .. 

. .25l4 00066"\ 7044·8 
. 2568 . 013218089-8 . 

2231 GÓ0000137·3 
-----:-i532 ·- of3~133ê5.5 • ·' 

CEF PMB CON G P.VAL' PAl.MASIJO.Vl'ÚSOLANGE 647044·8 . 
,CEF PMB C.G.P;V.PALMASIJ.VIT/SOL CIP 013218089-8 

051000073. 2231'.2s:Í2 • ~ORREGO BARREIRINHO C/C 600000137·3 
. · 

C'.E.F • PAC1CORREGO BARREIRINHO CIC 600000137·3 
e E~F'- PAC coRREGO BARREIRINHO F>õuP 013:213386·5 

. ' . ' . . . 
061000076 - 2641-2567 CONV FEO-PAV GU SARG ,DREN PL JD TANGARAS· 780484112 , 

· S UB TOTAL' 

Sl,IB .TOTAL 

SUB TOT-AL 

SUB TOTAL . 

SUB TOTAL 

. . , 

" : · .. 

.', ' 

\ . 

. ·: · 

820.611,51 

266.518,39 

2€6.516,.l!! 

0,('0 , 
0,00 

67.719,22 
27, 065,22 

94.784,44 

687.634,81 
·1.262.346.n . 

1.949'.981,58 

603, 10 .·,. 

603, 10 

. . º·ºº . 

º·ºº ,18.318,25 

º·ºº . 
º·ºº . 

•• 
º·ºº· -·- O,llõ 
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t'l"'(t:.r-t:.11 UKA MUNl<.;lt'AL OE BAURU . 
• • ' • • 1 • • ' 

Demonstração dos Saldos· Bancários - Data: 31/08/201 S ' · 

2~19 
: 2555 

2586 
2605 

NºCONTA 

600000396-1 
·aoooo0421-s 
600000487·9 
600000525-5 

2204 . 60000005'4·7· 
2483 6000!)0361· 9 

r 

. BANCO 

CEF- ~M~ . oecÉ~Ó
1

1AL·2013 C/C 600000396-1 . 
CEF • PMB • OECENOIAL 2014 CIC 600000427-S 
CEF • PMB • OECENDlAt,_ 2015 C1C 600000487·9. ·. 
CEF • PMB • DECENOIAL 2016. CIC 600000525-5 

013100000 ·SAÚDE-GERAL-
- . 

e .e F. PMB FUNOo MUNÍCIPAL SAUDE CIC 600000054-7 
CEF-PMB-TF,O. TRAT. FORA DO DOMICILIO .600000361-9 

, ' 
01~200000 • SAUD.E-TAXAS 

. • 2211 . 600000122-5 CEF • PMB • TX DE VIG. SANf\ÁRIA C/C 600000122·5 . 

2281 
2306 
2414 

. 2597 
' d27 

600000186· 1 
600000291-4 
40057-2 . 
507 1-7 

• 45000529·9 

2193 600000043-1 
23~ 30106-X 

' . 
014500000 • TRÂNSITO-FISCALl~ÇÃO 

. ' 
\· 

' C.E.f : PMB • UCENC ELETRONICO C/C 600000186· 1 
CEF PMB MULTA ARREC.TRANSITO-BOLE.TO C/C60000029 H 
B BRASIL· PMB-MULTAARREC TRANSllO- BOLET0 °40.057-2 
B BRASIL· PMB · MULTA LIC ELETRÔNICO 5071·7· 
8ANES

0

PA· PMS- MULTA TRANSITO CIC 45000529-9 . 

015100000 • ASSIST~NC IA SOCIAL-GERAL 

ç:Ê.f - PMB (DO MUN. ASSIST SOCIAL C/C 60oooooh-1 
BRAS!L PROG.QUALIF.PROF.GER.RENDA." 30106-X 

- ------------
.. 

2430 480544•5 . 

2<67 

2434 480589-5 

' 
2440 480615· 6 

e ' -
2417 480597-6 

-. . 2438 480701·4 

2361 480651·4 

?439 · 480652-2 

~--- ... _-:-- : 

021009010 • 2430 • CONV. 'FDO ES'fADUAL DA SOLIÓARIEDADE 

BCO BR."!SIL·FDO SOCIAL SOLIDAR ~USSESP C/C ~80~~4-5 

02100.>'34 - 2C67 • PR.oCON · MULTAS APLICADAS 

C.E.F • PMB · MULTAS PROCON CiC 600000323-6 

021000036 • 2434 • SEP/UAM 
.. 

eco BRA91L . PMB SEP/UAM ERPLAN C/C 48058,9-5 , 

0210000;17 ·.,2440 • CONVENIO INFRAESTRUTURÀ URBANA . . 
'8 BRASIL· PMB INFRA ESTRUTURA 2008 CIC 48061 5·8 

021000047 • 2417 • CONV. REFORMA EST. ED. COUBE 

BANCO BRASI~ REf EST DIST ED. CO~BE c/c 480597-6 . 

021000062 • 2438 • FEHIDRO • CENTRAL° RECICLAVEIS 

' 
B BRASIL PMB FEHIDRO C RECi~L'°:VEIS TJ1,56 ~80701-4 

021000075 . 2361 -·CONV IMPL PRACA ~ARAESPORTIVA 
. " 

eco BRASIL· PMB-IMPL PÇ PARAESPORTIVA C/C 480651·4 

' 021000078 • 2439 • CONV INFRA EST STA EOWIRGES 

B BRASii.: CON\1 INFRAEST URB s. EOWIRGES C/C 480652·2 

SUB TO!AL 

·' 

SUB TOT AL 

0,00 
127.531.53 
148.037,59 

12 .. 270.173, 10 

~2.'595.816.87 

·· .. 

24.68,1,38 
·823,20 . __ ._, ____ ,.._.;_ 

25.50(58 

: 590.098,46 
----~-.--·------

S UB. -TOTAL • 0/$90.098,46 

.. 
. ' 

· sue TOTA L 

r ' . 

47.461,53 
. 28.587,02 
11 .253,28 
30.250.01 

• J' 2'1.13'4,80 

. 138.'686,6~ 

420.697,05 
. 6.306,80 

·---- .. -.--..-.- .. -
~-----... -- - -

- - SU B-=fOTAl - --- -427.003,85. 

·o.ao 

'• 
122.62,7,S4 

SUB T O T Ai. 1J2.627.54 

o:oo . 

º·ºº 

0,00 

º·ºº 

0,00 

. º·ºº 
.. 

---~~ ..... -~---~--021.oooosi-ius- PAVIMiôNt~Õ ÃSF.ALT)CA- PARQuE-8AURU~-'-· -. ---------..., 

2418 

2444-

.·,\ . 2565 f' 

-

2572 

.. 

480671·9 

480654-9 

. 5060-1· 

15000-~ 

' ',• 

' 

eco BRt-Sll f MB CONV PAV ASF PQ BAURU C/C ~80671-9 

... 021000093. 244-4. FEHIDRO 279110. OBRAS 

... 8~NCÓ BRASIL · FEtilORO 2791.10 C/C ~80654.-9 . 
', . . , . 
oi1000101 ·~ 2566 · BANCO DÓ POVO.P;TÁ ·PRÉMIO SERVIDOR 

, • " . . . . 
e:eRASIL-PMB-BANco oo Povo PT..\c1c so60-1 ' .. . 

: 0~1óo~·1 09. 2512 . • PAV ASF GUIASt;ARJ e RAMPAS ~cesso ~:INDUSTRIAI.,, 
BB-PMB-.PAV ASF G SARJ R.ACES, V,INDL!STRIAL 15000·2 

0,00 
·, 

0,00 

106,32 
'------~--

s u. B .T.OTAL ', . 106,32. 

,., . : 2.483,96 
-· .......... ---·---··---

S Ue-TOTAL ---- .- - ····-':-2.4!13,96-
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Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 C(_)RAÇÃO DE 
SAO PAULO 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PARECER FINAL 

A Comissão de Educação e Assistência Social hoje reunida, acata o 

parecer exarado pelo nobre relator da matéria, tendo em vista a inexistência de 

qualquer restrição quanto a sua normal tramitação por esta Casa. 

decisão final. 

Assim, deixamos ao escrutínio do Egrégio Plenário a soberana 

~ o nosso parecer. 

--- - ---------

JOSÉ ROBE! 

\, 
\~ 

DE SOUZA 

EGALLA 
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Praça D. Pedro li, 1-50 -Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600- Fax: (14) 3235-0601 C9RAÇÁO DE 

SAO PAULO 

COMISSÃO INTERPARTIDÁRIA 

Encaminho o presente processo ao Relator da Comissão Interpartidária, 

Vereador ALEXSSANDRO BUSSOLA 

de 2016. 

/ 

Pr sidente 
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~âHuvaAuucyw)~:;ç=j~ • 
Praça D. Pedro li, 1-50-Centro-CEP 17015-230- Fone: {14) 3235-0600- Fax: (14) 3235-0601 CÇ>RAÇÁO DE 

SAO PAULO 

COMISSÃO INTERPARTIDÁRIA 

PARECER DO RELATOR 

Na qualidade de relator do presente projeto, entendemos não haver 

nenhuma restrição quanto ao aspecto econômico a ser feita, nada impedindo, 

portanto, sua normal tramitação . 

lnobstante, deixamos ao escrutínio do Plenário a sábia decisão final 

quanto a sua oportunidade. 

Sala das Reuniões, em 
13 de outubro de 2016. 

ALEXSSAN li O BUSSOLA 

R'.r.tor 
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~tVnam~F:i~'tr~=~Q" ~w; 
Praça D. Pedro li, 1-50- Centro- CEP 17015-230- Fone: (14) 3235-0600- Fax: (14) 3235-0601 CC)RAÇÃO DE 

SAO PAULO 

COMISSÃO INTERPARTIDÁRIA 

PARECER FINAL 

A Comissão Interpartidária, hoje reunida, acata o parecer exarado 

pelo nobre relator da matéria, tendo em vista a inexistência de qualquer restrição 

quanto à normal tramitação, por esta Casa. 

Assim, caberá ao Plenário da Edilidade a soberana decisão final. 

É o nosso parecer . 

ALEXSSAN~q 
Relator 

Membro 

S la de Reuniõe,,r. '''"' 
13 . 

Presidente 
' 

_./"'' 

FÁBIO SARTORI MAN RINATO 
Membro 

Membro 

MILTON C. 
e 

Membro 

... 
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~tinuva~yd de !fiamu 
BAURU 

~ 
Praça D. Pedro IJ, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 C9RAÇÃO DE 

SAO PAULO 

A 
Diretoria de Apoio Legislativo: 

Tendo em vista a aprovação do presente 

projeto em Primeira Discussão, em 

Sessão Ordinária realizada no dia 24 de 

outubro de 2016, incluir o mesmo na 

Pauta em Segunda Discussão para a 

próxima Sessão. 

Bauru. 25 de outubro de 2016. 

' : / . ( . 
/ 

ARILOO DE LIMA JUNIOR 

Presidente 

PROC. N''J!:;."l~IGo:___ __ ~l;-· 

L'.f::0:0l~H'.:'.A~S==0"°t== =· _ : ··' 
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Praça D. Pedro li, 1-50- Centro-CEP 17015-230- Fone: (14) 3235-0600- Fax: (14) 3235-0601 C9RAÇÃ.0 DE 

SAO PAULO 

À 

Diretoria de Apoio Legislativo: 

Tendo em vista a aprovação do presente 

projeto em Segunda Discussão, em 

Sessão Ordinária realizada no dia 31 de 

outubro de 2016, providenciar o 

encaminhamento do Autógrafo ao Senhor 

Chefe do Executivo. Após a publicação da 

lei, arquive-se. 

Bauru, 01 de novembro de 2016. 

I · , 
ARILOO L.MA JUNIOR 
Presidente 

Atendido o despacho, seguem Autógrafo 

e ofício, aguardando-se a publicação da 

Lei para posterior arquivo. 

Bauru, 01 de novembro de 2016. 

J08;~EIRA 
Diretora de Apoio Legislativo 
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AUTÓGRAFO Nº 6965 
De 01 de novembro de 2016 

Altera as Leis Municipais nº 6 460, de 09 de dezembro 

de 2 013 (Plano Plurianual - PPAJ, e Lei Municipal nº 

6.694, de 14 de JUiho de 2.015 {Lei de Diretrizes 

Orçamentárias • LDO) 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais, DECRETA: 

Art 1° 

Art. 2° 

Fica autorizada a inclusão na Lei Municipal nº 6.460, de 09 de dezembro de 2 013 
(PPA) da ação {projeto) aba·1xo: 

1 PROGRAMA 

UNID. EXEC. 

1 FUNÇÃO 

,SUBFUNÇÃO 

10021 

102.09.0 

1º' 
241 

REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

FUNDO MUNJCJPAL DA ASS!STtNCIA SOCIAL 

ASSIST!?:NCIA SOCIAL 

ASSISTtNCIA COMUNITÁRIA 

1 AÇÕES l 1oa1 CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DE ATENDIMENTO SOCIAL 

METAS CONSTRUÇÃO OE UNIDADES DE ATENDIMENTO SOCIAL 

DESCRIÇÃO 2014 1 2015 2016 1 2017 TOTAL 

FISICAS 1 o o 2 o 2 

FINANCEIRAS - R$ º·ºº º·ºº 1.348.278,20 0,00 1.348.278.20 

Fica autorizada a inclusão na Lei Municipal nº 6.694. de 14 de julho de 2.015 (LDO) 
da açao (projeto) abaixo: 

!PROGRAMA 0021 REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

I UNID. EXEC. 02.09 03 FUNDO MUNICIPAL DAASSIST!::NCIA SOCIAL 

FUNÇÃO 08 ASSIST!::NCIA SOCIAL 

1 SUBFUNÇÃO 241 ASSISTi::NCIA COMUNITÁRIA 

IAÇÔES 1081 CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DE ATENDIMENTO SOCIAL 

1 METAS: CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DE ATENDIMENTO SOCIAL. 

1 DESCRIÇÃO 
1 

2016 

r FlSICAS 2 

FINANCEIRAS - RS 1.348.278,20 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Bauru, 01 de novembro de 2016. 
' / •( - . 

ARIL~éÍ'.iMA JUNIOR 
Presidente 

ARTE __ ,,,-~!~ É~~)HO 
~cr~w'"' 

Projeto de iniciativa do 
PODER EXECUTIVO 

Reg"· ~~;va Diretoria de Apoio Legislativo, na mesma data. 

1 ~'"'iR"'~'---
e Apoio Legislativo 
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OfDAL.SPLPM 174/16 

Bauru, 01 de novembro de 2016_ 

Senhor Prefeito: 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, através do presente, o Autógrafo e o 
Decreto Legislativo abaixo descritos, referentes aos projetos aprovados em Sessao Ordinária levada 
a efeito por esta Casa de Leis no último dia 31 de outubro de 2016: 

Autógrafo nº 

6965 

Decreto nº 

1659 

Referente ao Projeto de Lei 

de autoria desse Executivo, que altera as Leis nº 6460, de 09 de dezembro de 
2013 (Plano Plurianual - PPA) e nº 6694, de 14 de julho de 2015 (lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO). 

Referente ao Projeto de Decreto Legislativo 

de autoria da Mesa da Câmara, que dá denominaçao de Avenida JORGE ZAIDEN 
a um prolongamento de via pública da cidade. 

Nada mais havendo para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar os 
protestos de distinçao e apreço. 

Excelentíssimo Senhor 

~·-----? 

~ ' . ~ 7,--;" e 

AR!tS((DE LIMA JUNIOR 
Presidente 

Oficio 1 + Lj , , /d Protocolo f M i 
""" 3 e no dia ~...J..LJ.J.{,_ u 111.' iJu:c\\JI~ 

RONALDO Jostlrc°HtAVOlllE 
Cheh do Serriço de Proudimentos L .. lslatlYos 

RODRIGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA 
Prefeito Municipal de Bauru 
NESTA 
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C>F. ~:XE N" 353116 
I' 2~.169116 

Senhor l'rcsidcnlc . 

l1·~~CX:~~:;-lw:iri:----·--.. ~· ···1 ------h··""' ~~ 1 

. r ClUL\) __ '.J_ ____ . ·-- -··· ...... I_ i ... i 
t... ............ _, __ , -'"·-·-··- ··~· ...... "" • 'd: .. ,,. .• ,I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Bauru. 09 de novembro de 2 0!6. 

I' o prc>cntc para cnnmmo> a Vossa Excclênç1a a Lri nº 6.858/16. que all<·m "·' Lc" ;.iLmJCLJ'"" ,, .. t. .1f,O. do (l'J de dctcmhro de 
' () 1 l 1 i'bnu l'luri;orH<;ol l '1'-·\ I, e 1 "' \lumc11ldl "' 6 (>9~. de 1 ~ de JUiho de 2 O 1 5 (l .c1 de D>Tc\n7.cs Otçarncnl:i11.o< - I .[)( l 1 

Excclcntfss1mo Senhor 
ARILDO DE Lli\J,\ .J{IL\IOH. 
DD. Presidente da Càm~ra r-.h1n,c1p;1l 
NESTA 

' ti.;: lY' ., C,,.4,Jj,.,,. 
RODRIGO Al\''riNIO E AGOSTl:--11!0 MENDONÇA 

PREFEITO MUNICIPAL 

2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N" 6.!!~8. [)E 09 DE NOVEMBRO DE l.016 
Altern ª" l.e .. Munictpais nº 6 460, de 09 de 
dezembro de 2 013 (Plano l'lunanoal - PPA), e Lei 
~un1cipal nº (> 694, de 14 de julho de 2O15 (l,e1 de 
Dore!n,.:s O<ç;1nien1:inas - LDO) 

O PREFEITO MUNICIPAL Dl' BAURU. 110; lermos do art. 51 da Leo Orgârn<a do Mutuc1pto de Bauru, taz sal>ct ~ue a Càmarn Mumcipal 
aprovoH e ele sancion" e promulga a SC)l.Lllllte leL 

Art Iº 

Atl 2" 

Pro,ielo de rn1da\Lva do 
PODER EXECUTIVO 

fK3 autonwda a mdu,;ão na Lei Mumc1pal nº (, 460. de 09 de dc7.embro de 2 01 '.1 (PPA) da açôlu {pmJelO) abaixn 

PROGRA.\1A 0021 

02 09 o 

"" 
2~ l 

1 

REDE D!<: PROTEÇÀO SOCIAL BÁSICA 

FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ASSJSTENCIA SOCIAi. 

1 ASSIS n::NCIA CO~lJNl r AR!A 

1 UNID. EXEl. 

F(;NÇÁO 

Sl'RFl~N('AO 

1 AÇÕES : 1081 CONSTRU(,'ÂO DE UNIDADES DE ATENDIMENTO SOCIAL 

METAS CONSTRUÇÃO DE UNlDADl:S DE ATENL>JMEN ro SOCIAL 

l>F.SCRl('ÁO llH4 ' 1016 1 1017 

FlSlCAS ! 
1 1 

i FINANCEIRAS - R$ º·ºº ' OJIO 1 1 ]48 278,20 0,00 

Fica au1on7ada a rndus;Jn na Lei Mumci1MI 11• b b9~, de 14 1k JUiho de 2 015 (l.IX}) da ação 1prnJelo) aba"º 

1 PROGl{AMA 

VNll>. EX[C. 

1 0021 REDE lllc PROTE(,,'ÃO SOCIAL BÁSICA 

_L::JNDO MUN_'._CIPAL DAASSl~~-ÊNCIA SOClA~. 

. ASSlSTi::NCIA SOCIAL 

ASSISTl'CNClA COMUNITÁRIA 

1 

· Fl':"<;Ao 

1-s-llDFll:"õ(i\O 

AÇÕES 

02 09 º' 
08 

124i--
I08l 1 CONSTRUÇÃO DE UNIDADEs DEArENDIMENTO soc1AL 

METAS CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DE ATENDIMENTO SOCIAL 

D[S('IU('ÃO i 
FiSICAS 

1 

FINANCl:!RAS · RS 

Esta lxi Clltrn oin v1gor 11.t <lata de'"" p<1lihcaçâo . 

Bauru, (!9 de novembro <k 2 O l 6 

]!v_t,, .\\ ~ 
RODRIGO A~~l'ó$E AGOSTINHO MENDONÇA 

'').kEFElfO MUNICIPAL 

--=:~. 
,- SEL'RE 1 ARlO DOS NEGÓCIOS JüRiDICOS 

Mcl~A~aU 
SECRETÁRIO DE ECONOMIA rç~S 

1016 

2 

1 ;\48 278,20 

Rcg1Strada no Dcpartam~nto de Comumcd<;tlo e lJocurnenta~:!n Jd f'lefe1cura. n "''"~níiã ~ 

-;::~~~~A~~~A!M~AR~-~A~Ll~~Nt~ü~: DlREIOilA DE A MUNlCAÇÃOEDOCUMENTAÇÂO 

"lOTAL 

1 J48.278,2ü 

1 

' 
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Praça O. Pedro 11 , 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 CÇ>RAÇÃO DE 

SAO PAULO 

DIÁRIO OFICIAL DE BAURU DATA: 1.Z.1_u_1201 6 PÁGINA (S): _ 1 _ A -

LEI Nº 6.8$8.. DE 09 DE NOYEMBRO DE 2.016 

P. 28.169116 Altera D.f Leis Municipais n• 6.460, de 09 de dezembro de 2.013 {Plano Plurianual 

- PPA), e l ei Municipal n"6.694, de 14 de julho de 2.015 (lei de Diretrizes Orçamentória.J - LDO). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, nos tennos do art. S 1 da Lei OrgAnica do 

MWlic!pio de Bauru, faz saber que a C4mara MWlicipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 
Art. 1• Fica autorizada a inclusão na Lei Municipal nº 6.460, de 09 de dezembro de 2.013 

(PPA) da ação (projeto) abaixo: 

[ PROGRAMA 

~ UNJO. EXEC. 
FUNÇÃO 

UBFUNÇÃO 
AÇÕES 

~
2 1 l}lEDE DE PROTEÇÃO SOCLAL BÁSICA 

2.09.0 -t ~-UNDO MUNICIPAL DA ASSISttNCIA SOCIAL 
08 ASSISTÊNCIA SOCLAL 

-1241 T ASSISrtNClA COM UNITÁRJA -- 1 
108 1 l CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DE ATENDIMENTO SOCLAL 

METAS: CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DE ATENDIMENTO SOCIAL. 
DESCRIÇÃO 2014 1 2015 2016 1 2017 TOTAL 
FISICAS o 1 o 2 1 o 2 
FINANCEIRAS - RS 0,00 0,00 1.348.278,20 0,00 - 1.348.278,20 

Art. 2° Fica autorizada a inclusão na Lei Municipal nº 6.694, de 14 de julho de 2.01 S (LDO) 

da açllo (proj eto) abaixo: 

PROGRAMA 002 1 REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA ~ 
UNJO. EXEC. 02.09.03 f UNDO ~ICIPAL DAASSIST~NCIA SOCLAL 
FUNÇÃO ASSIST~NCIA SOCIAL 

UBFUNÇÃO __ ,___ ASSISrtNCIA COMUNIT ÁRJA -
AÇÕES 1081 CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DE ATENDLMENTO SOCIAL 
METAS: CONSTRU ÃO OE UNIDADES DE ATENDIMENTO SOCIAL. 

FINAN_ CE_lRA_ S - R$ 1.348.278,~ -----
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Bauru, 09 de novembro de 2.016. 

Projeto de iniciativa do 
PODER EXECUTIVO 

RODRJGO ANTONIO DE AGOSTINHO MENDONÇA 

PREFEITO MUNICIPAL 

MAURJCIO PONTES PORTO 

SECRET ÁRJO DOS NEGÓCIOS JURJDICOS 

MARCOS ROBERTO DA COSTA GARCIA 

SECRET ÁRJO DE ECONOMJA E FINANÇAS 

Registrada no Departamento de Comunicação e Documentação da Prefeitura, na mesma data. 

ANDRÉA MARJA LIBERATO 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE COMUN ICAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO 

Cumpr!das as cxlgénclas lcgals 
encamtnh <t ·se o prcsrnte proce sso 
ao Scr111ço de M1crof1tmagem o 

Arquivo~ " 
Bauru •• <?.... ... ,,?.._J ... 1 ...... .. 

ll"" ~ oi L~glslatlvo 


